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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 580, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13612013 
AV 27112013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 687, de 23 de julho de 
2010, que renova a permissão outorgada a Rádio Cultura de Guaíra Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Guaíra, Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n q  3 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dcz anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
excliisividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 669, de 26 de dezembro de 2005 - Rádio Vizinhança FM Ltda., 
no município de Dois Vizinhos - PR; 

2 - Portaria n" 477, de 23 de agosto de 2007 - Rede Fênix de Comunicação 
Ltda., no município de São José dos Pinhais - PR; 

3 - Portaria n" 663, de 31 de agosto de 2009 - Sistema Planalto de Radiodifusão 
Ltda., no município de São Bento do Sul - SC; 

4 - Portaria n" 637, de 6 de julho de 201 0 - Empresa Sergipana de Radiodifusão 
Ltda., no município de Aracaju - SE; 

5 - Portaria n" 687, de 23 de julho de 2010 - Rádio Cultura de Guaíra Ltda., no 
município de Guaíra - SP; 

6 - Portaria n" 689, de 23 de julho de 2010 - Rádio Menina do Atlântico FM 
Ltda., no município de Balneário Camboriú - SC; 

7 - Portaria 11939, de 23 de agosto de 2010 - Sistema 103 de Rádios Ltda., no 
município de Descanso - SC; 

8 - Portaria n" 753, de 24 de agosto de 2010 - Rádio Centenário FM Ltda., no 
município de Fruta1 - MG; 

9 - Portaria n" 816, de 3 de setembro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Jacareí - SP; 

10 - Portaria n" 872, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Itapoã Ltda., no 
município de It ajaí - SC; 

11 - Portaria n" 875, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Progresso de Januária 
Ltda., no município de Januária - MG; 

12 - Portaria n" 891, de 4 de outubro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Porto Velho - RO; 

13 - Portaria n" 1.1 10, de 17 de novembro de 2010 - Rádio Excelsior S.A., no 
município de São Paulo - SP; 

14 - Portaria n" 1.1 14, de 17 de novembro de 201 0 - Rádio Globo SIA, no 
município do Rio de Janeiro - RJ; 



15 - Portaria nQ 1.149, de 23 de novembro de 201 0 - Rádio Difusora de Poços de 
Caldas Ltda., no município de Poços de Caldas - MG; 

16 - Portaria n" 1.267, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio Garbosa Ltda., no 
município de São João Nepomuceno - MG; 

17 - Portaria n" 1.423, de 29 de dezembro de 201 0 - Rádio a Voz de São Pedro 
Ltda., no município de São Pedro - SP; 

18 - Portaria n" 62, de 3 de março de 201 1 - Rádio FM Iemanjá Ltda., no 
município de Salvador - BA; 

19 - Portaria nQ 63, de 3 de março de 201 1 - Rádio Menina do Paraná Ltda., no 
município de Campo Largo - PR; 

20 - Portaria 1196, de 28 de abril de 201 1 - Rádio FM 104 Ltda., no iilunicípio de 
Cornélio Procópio - PR; 

21 - Portaria n" 100, de 2 de maio de 201 1 - Saciedade Rádio Clube São José dos 
Campos Ltda., no município de São José dos Campos - SP; 

22 - Portaria n" 101, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Central Missioneira Ltda., no 
município de São Luís Gonzaga - RS; 

23 - Portaria nQ 103, de 2 de maio de 201 1 - Fênix Rádio FM Ltda., no município 
de Ipameri - GO; 

24 - Portaria nQ 104, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Galiléia FM de Porangatu 
Ltda., no município de Porangatu - GO; 

25 - Portaria n" 105, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Prata FM Ltda., no município 
de Águas da Prata - SP; 

26 - Portaria n" 106, de 2 de maio de 2011 - Sistema Clube de Comunicação 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

27 - Portaria nQ 107, de 2 de maio de 2011 - Rádio Três Colinas Ltda., no 
município de Franca - SP; 

28 - Portaria nQ 109, de 2 de maio de 201 1 - Rede Autonomista de Radiodifusão 
Ltda., no município de Osasco - SP; 

29 - Portaria n" 110, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Educadora de Piracicaba 
Ltda., no município de Piracicaba - SP; 

30 - Portaria n" 112, de 3 de maio de 201 1 - Rádio Televisão de Sergipe S.A., no 
município de Aracaju - SE; 

3 1 - Portaria n q 2 5 ,  de 17 de maio de 201 1 - Rádio Cidade de Jandaia Ltda., no 
município de Jandaia do Sul - PR; 

32 - Portaria nQ 131, de 24 de maio de 201 1 - Rádio Central Ltda., no município 
de Farroupilha - RS ; 

33 - Portaria nQ 241, de 13 de junho de 2011 - Rádio Esmeralda Ltda., no 
município de Vacaria - RS; 

34 - Portaria nQ 245, de 14 de junho de 2011 - Rádio Tamengo FM Ltda., no 
município de Corumbá - MS; 



35 - Portaria n" 297, de 1" de agosto de 2011 - Intersom - Emissoras de 
Frequência Modulada Ltda., no município de São Carlos - SP; 

36 - Portaria n" 298, de 1" de agosto de 201 1 - Mampituba FM Stéreo Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

37 - Portaria n" 299, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Iguatemi Frequência 
Modulada Stéreo Ltda., no município de Bebedouro - SP; 

38 - Portaria n" 300, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Joinville Ltda., 
no inunicípio de Joinville - SC; e 

39 - Portaria n" 301, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio e TV Maira Ltda., no 
município de Candeias do Jamari - RO. 

Brasília, 8 de a b r i l de 2013. 



Brasília, 5 de julho de 20 1 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo nQ 53000.001 88812001, 
acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁD10 CULTURA DE GUAÍRA 
LTDA. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no Município _- - de Guaíra, Estado de São Paulo, por dez anos, a partir - de 9 de setembro de 

- -  

2001. -- 

2. A permissão foi deferida à RÁDIO CULTURA DE GUAÍRA LTDA., pela Portaria nc 
78, de 9 de março de 1990, publicada no Diário Oficial da União do dia 12 de março de 1990, 
referendada pelo Decreto Legislativo n V  86, de 1991, publicado no Diário Oficial da União do dia 
9 de setembro de 1991. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nG 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Impende ressalvar que já foi publicada a Portaria nQ 687, de 23 de julho de 2010, 
publicada no Diário Oficial da União de 18 de agosto de 2010, tendo os termos da referida Portaria 
sido ratificados pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

6. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nG 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nG 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para 
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $32, da 
Constituição da República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA NE 6 87  , DE 2 3  DE J U L H O  

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 69 inciso 11, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que constado Processo n"53000.001888/2001, resolve: 

Art. 1-enovar, de acordo com o art. 33, $39 da Lei n9 .117,  de 27 de agosto de 1962, por 
( dez anos, a partir de 9 de setembro de 2001, a permissão outorgada a RÁDIO CULTURA DE GUAÍRA 
\ LTDA., pela Portaria no 78, de 9 de março de 1990, publicada no Diário Oficial da União do dia 12 de março 
, de 1990, referendada pelo Decreto Legislativo no 186, de 1991, publicado no Diario Oficial da União do dia 

9 de setembro de 1991, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, no Município de Guaíra, Estado de São Paulo. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"sta Portaria entra ein vigor na data de sua publicação. 

Ministro das omunicações ! 



--id-~'-- I 
SERVIÇO PÚBLI DERAL 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA - 



14790-000 - Av. 15 no 225 - Tels. (1 7) 3331- 

AM - 
1.470 
KHz 

Dr, Z-VAmB MKBS PmBBIU 
BSCBIPORIO BEGIOEAL -m-1 
S G ~ ~ C I I C I A  &TAcIorai~s DE T E L B C C ~ ~ ~ ~ I C A ; ~  
3x0 PAULO -SP, 

Senhor Gerente, 

R@IO C a T L X h  DE GUA'hIPd LTD*4, inscsi ta  no C & ?  
sob.nQ48. &$O e 814/0001-00 ,parroission&ia de serviço de ra- 
diodifusão aonóra em ~ r e q u c n c i a  bfoduladq na cidade de - - 
Guaira-SP, cor seu representante legal, abaixo ass iekdo  , re- 
quer i% V. Sa. , se digne apreciar e ~uhlne t e r  à decisãc da au - 
tor idade  cc~pisetente o presente pedidc de renovzção,por no - 
vo  ger;odo,da períai~são que lhe f o i  outorgada pela porta- 
ria nQ &fC-078 fie 09/03/90,publicadz no DOU de 12/03/90 pa 

A 
- 

ra explorar o serviço de rad iodipaszo  scn6ra em I"raqaen-/ 
c i a  Eodulada na cidade de G~aira,Estado de &o Paulo. 

Para tm to, mexi ao presente, U L q 0  D3 EBSAIO 
Trans rmssor  Beserva, elaborado por mgenheiro dovidaente 
creclenciado no CF&L$-DP, e. de acordo com Re @lamento ~ é c n o  

A 
- 

c o  para &issoras de  adiod difusão ~ o n ó r a  em f ie-erc is  EkZo - 
dulsda, aprovado pela ~e io luçgo nQ67, de 12/11/38, puhlicada 
no DOU de ~3/12~/98, 

.-- 

DIKETOH I r E K t N  



- 

.---___----__-_-_.-I__ 
C P F  OU C A R I M M  PAOClOlilZA03 D i i  CGC i10 E~I-AHELG$=TÓ- 

M I N I S T É R ~ ~  00 PRABAL:IO - z\ i 
i 3 l i l A  D E  REC0LH1r,fLi,ll~í: i : i l ~ l ~ l ~ ~ l . i ; ; ~  S l N D I C k L - G k C Ç  

I 
--I 







MINISTÉR; DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

PAGÁVEL NA REDE BANCARIA AUTORIZADA ATE O VENCIMENTO 

APÓS O VENCIMENTO PAGAVEL SOMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL -- 
3 - NOME DA ENTIDADE SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E TEL 
NO EST SP . -. 
5 - ENDEREÇO Irua. avenida. praca, etcl 16 - NOMERO 

- VIA CONTRIBUINTE 
I 

1 28/04/2000 
4 - C6DIGO SINDICAL 

1 2000 

1 - VENCIMENTO 

1 000.264.02693-4 
/ 7 - COMPLEMENTO (andar. sala. etcl 

2 - EXERCiCIO 

BELA VISTA 1 01325-001 / SAO PAULO 
12 - NOME DO CONTRIBUINTE 

SP 
13 - CODIGO DO CONTRIBUINTE 

RADIC CULTURA GUAIRA LTDA 
14 - ENDEREÇO irua. avenida. praca. etcl 

48,340,814 a OOOi-O0 
1 I5 - NÚMERO 17 -COMPLEMENTO 18 - BAIRRO ou DISTRITO 

RUA CONSELHEIRO RAMALHO 
8 - BAIRRO ou DISTRITO 

AVEMIDA 15 
19 - MUNICIPIO ICIOADEI 

(IUAIRA 

1 882 
/ 1 1  . U.F. 9 .  CEP 

29 - TOTAL DA EMPRESA 

10  - MUNICiPIO ICIOADEI 

225 
2 0 - U F  

SF 

34 -TOTAL DA REMUNERAÇÃO 

3 0  - DESTE ESTABELECIMENTO 

23 - ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

39 -JUROS DE MORA 

I I 

21 CEP 

14790 000 

35 -TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

31 - CAPITAL ATRIBUiDO AO ESTABELECIMENTO 

32 - VALOR BASEICALCULO DA CONTRIBUIÇÃO 

CENTRO 
22 - INICIO DA ATIVIDADE 

24 - C 6 0  ATIVID 

5 5 20 

4 0  - CORREÇÃO MONETARIA 

- 1,. - .. >.;..-:R$; - ?. . .:,3.3;3>%9f~i : 
- ; .- . .-;. 
-. . ! T'>-?,L.<>++ 

AUTENTICAÇAO MECÃNICA 

25 - TIPO DE ESTABELECIMENTO / 26 - NPOO ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

I - UNICO 2 - PRINCIPAL 3 - FILIAL 4 I<SFJTROS 
I 

36 - No DE NÃO CONTRIBUINTES 41 -TOTAL A RECOLHER 

3 7  - VALOR DA CONTRIBUICÃO 

R$ 133,9Q 
38 - MULTA 

27 - 

IJ 01 -ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 02 - AUTONOMO I LIBERAL 03 - EMPREGADOS 

2 8 .  CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 33 - No DE EMPREGADOS (1UE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE SINDICAL 
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~ N T I D A D E  ~ C O D I G O  DA ENTIDADE SINDICAL 

SIi<TICATC X?T ~ E I I L A I X ~ L C C Y :  7 na: ELTIiS;liS 35 u ~ ~ o D I E ~ , ? ~  E T7 .l\C XST. SI. ] -boo.264,02693-4 
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'%UA 23NSELHEIliC iIM:ALFIC Z - 
I> /í2\ BAIRRO ai DISTRITO 

1 992 
MUNIC/PIO (C IDADE i91.708.293/0001-50 . 

m - 
L %ELA VISTA v-. @ ?Kn PAU& -- 

10 ""A 

SP 
3 DADOS DO CONTRIBUINTE 
U -- 

( f j l c60100  DO ESTABELECIMENTO 





MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO SINDICAL - GRCS 

C.PE OU CARIMBO PADRONIZADO DO ?Q C. DO ESTABELECIMENTO ---. 

1- SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVIS~O NO ESTADO DF SÃO PAI II 0 

3 C PF OU C.G.C. DO ESTABELECIMENTO 
< 

7 COUIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

I n n n  ,,A n m o ~ i ~  

C. E, P. 14,750 

~ - - . - - - - . . - , . , - - """,'.."T."L""u--, 

10 ENDEREçO( rua. avenida, piapa. etc ) ~ ' a  NUMERO ia COMPLEMENTO iaridar saia eic \ IA r n  c nA cuTtnanc 

48 34 O 814 0001 00 

V 
- . - - u, , h. . , , -, ,- L 

RUA CONSELHEIRO RAMALHO lw992 61.708.293/0001-50 

@ CEp @ MUNICIPIO (CIDADE) 15 SIGLA U F 

BELA \ASTA O1 323-000 SAO PAULO S P 

DADOS D O  CONTRIBUII \ ITE < 
@ CODIGO DO ESTABELECIMENTO 

EAMO CmTURA ISE GUAIRA LTDA 

@ DATA LIMITE DE PAGAMENTO @ EXERC 
,- -1 I . - ', I 11.998 

DADOS DA ENTIDADE S INDICAL  .--' ,-. 

I 

CUA.:E'RA SP 30 ,, ABRIL 3i98 
@ 

DATA 

2 

OBSERVAÇAO SE AUTONOMOILIBERAL. PREENCHER. NO OUE SE REFERE A *DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUlCiO 
APENAS O CAMPO 37 OUE NESTE CASO EOUIVALE AO MAIOR VALOR REFERENCIA VIGENTE 
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1 [ ~ ~ C P T  O<: CLRIMBO P A D R O N I Z A K  04 CGC IX ESTABELECIMFNTO -'- r'- HESERVWO \c \ ; -: 
YIN IST~RIO  ao TRABALHO / - , 

í GUIA D F  RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO SINUICAL-  G R C S  i 
1 

, 
I 

I I I 

P C P F  OU CGC W ESTABELECIMENTO 

a48 340 824 0001 00 
i U U A f R A  - & P .  
L 

DADOS DA ENTIDADE S INDICAL  
3 

- - - - -- - 

M EMPRESAS DE WIODIFUSÁO E 
- - - - - -- - - - 
M EMPRESAS DE WIODIFUSÁO E TELEWSBO NO E S T ~  

Ramalha 
ii>3, C E p  ?MUNICIPIO (CIDADE 1 
i d '  01325.04)0 (3 SAO PAULO 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

D3 GUAIEA LT% 
@ D A T A  I N I C I O  A T I V I D A O E  





DO TRABALHO . 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICÁO SINDICAL - GRCS 

19 - MUNIC[PIO ICIDADE) 

GUA I RA 

I 

I 
31 - CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 36 - N o  DE NÁO CONTRIBUINTES ( 4 1 - TOTAL A RECOLHER 

2 0 - U F  

SP 

I 
29 -TOTAL DA EMPRESA 34 -TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3 9 .  JUROS DE MORA I 
30 - DESTE ESTABELECIMENTO r- 

'23 -ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE - 24 - C6D ATIVID 25 -TIPO DE ESTABELECIMENTO 

21 - CEP 

14790 - O00 

RADI ODIFUSXQ 

35 - TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

2 2 .  INICIO DA ATIVIDADE 

40 - CORRECÁD MONETARIA 

a I - u N l c o  2 . PRINCIPAL 3 - FILIAL 4 . OUTROS 

26 - N" DO ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

27 - 
37 -VALOR DA CONTRIBUIÇÃO 

38 - MULTA 
RfB 156,97 

@ 01 . ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 02 - AUTONOMO i LIBERAL 03 - tMPREGADOS 

28 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 

4 ~ e 7 2 0 , O O  
33 - N o  DE EMPREGADOS OUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE SINDICeL 





MINISTÉRIO DO TRABALHO 48 340 814l0001- UO 
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C . P i 4.750 

G U A 1 R A  4 9 . P .  

C8120231SAN3000082!10001292 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 
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9.4. - LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE FREQUENCIA MODULADA 

TRANSMISSOR PRINCIPAL -> 10,O kW 



9.4.1 - INTERESSADO: 

a) Nome: 

RÁDIO CULTURA DE GUA~RA LTDA 

b) Endereço: 

Av. 15 no 225 
GUA~RA-SP - CEP: 05004-100 

9.4.2 - ENSAIO: 

a) Motivo: 

Renovação de Outorga 

b) Endereço completo onde foi realizado: 
Estrada de Acesso 1 1 Rod. Guaíra/Miguelópolis 
GUA~RA-SP - CEP: 05004-100 

c) Data em que foi realizado: 
no dia 12 de maio de 2001. 

9.4.3 - FABRICANTE: 

a) Nome: 
MTA ELETRÕNICA INDUSTRIAL LTDA 

b) Endereço: 
Rua Alvaro de Carvalho, 308 
São Paulo-SP 

9.4.4 - Função do transmissor: 

(x) Principal 

( ) Auxiliar 

9.4.5.1 - Freqüência: 

a) Nominal: 
90,l MHz 

b) Medida em ambiente natural: 
90,100.120 Hz 

c) Variação de freqüência na unidade osciladora, após 60 minutos de 
funcionamento; 



9.4.5.2 - Resposta de audiofrequência, para 50, 100, 400, 1.000, 5. 
15.000 Hz, para 25,50 e 100% de modulação. Para estereofônica, as medid 
para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente. 

MONOFONIA 

ESTEREOFONIA CANAL ESQUERDO 

ESTEREOFONIA CANAL DIREITO 



9.4.5.3 - Distorção Harmônica, para as frequências de 50, 100, 400 
10.000, 15.000 Hz, para 25, 50 e 100% de modulação. P 
medidas deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de modula 
individualmente. 

MONOFONIA 

ESTEREOFONIA CANAL ESQUERDO 

ESTEREOFONIA CANAL DIREITO 



N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA 
MODULAÇÃO, COM 400 Hz: 

Medida = - 64 dB 

9.4.5.5 - N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA (AM), EM RELAÇÃO A 100% DE 
MODULAÇÃO, COM 400 Hz: 

Medida = - 65 dB 

9.4.5.6 - ATENUAÇÃO DE HARMONICOS E ESPÚRIOS: 

9.4.5.7 - POTÊNCIA DE SA~DA: 

Potência = 10.000 Watts 

Potência medida através de wattimetro 

9.4.6 - INFORMACÕES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFONIA 

9.4.6.1 - GERADOR DE ESTÉREO 

a) Fabricante :MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA 

b) Modelo: CD30 

9.4.6.2.1 - FREQUÊNCIA DE SUBPORTADORA PILOTO; 

a) Medida: 19.002 Hz 

b) Variação máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento 
na temperatura ambiente: 



9.4.6.2.2 -LIMITES DAS VARIAÇÕES DAS PE 
MODULAÇÃO DA PORTADORA P 
SUBPORTADORA PILOTO: 

9.4.6.2.3 - SEPARAÇÃO ESTEREOFONICA NAS FREQUÊNCIAS DE 50, 100, 
1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz. 

9.4.6.2.4 - DIAFONIA, PARA AUDIOFREQUÊNCIAS DE 50, 100, 400, 1.000, 
5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz, PARA 90% DE MODULAÇÃO, 
NO CANAL PRINCIPAL E NOS CANAIS ESTEREOFÔNICOS. 

9.4.7 - INFORMACÔES ESPEC~FICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS 

9.4.7.1 - Gerador de sinal secundário: 

Obs. O transmissor não possui canal secundário. 

a) Fabricante; 

b) Modelo; 



9.4.7.2 - Medições: 

9.4.7.2.1 -Freqüências centrais das subportadora e 
minutos. 

9.4.7.2.2 - Respostas em audiofreqüência. 
9.4.7.2.3 -Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora 

principal pelas subportadoras dos canais secundários. 
9.4.7.2.4 -Modulação em freqüência da portadora principal, causada pelas 

subportadora dos canais secundários. 
9.4.7.2.5 - Distorção harmônica total e ruído no canal secundário. 

9.4.8 - OBSERVACÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

9.4.8.1 - Placa de identificação: 

a) Nome do fabricante: 

MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA 

b) Modelo: 
MTA/FM - 10.000 

c) No de série: 
050495262 

d) Potência nominal de saída: 
10,0/1 ,o kW 

e) Código de homologação: 
0 1 26/94 

f) Ano de fabricação: 
04/05/95 

, 
9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF: 

a) Medidor de corrente contínua de placa ou coletor: 

EXISTÊNCIA : (SIM) 
ESCALA : 0 - 2 A 
CORRENTE MEDIDA : 1,4 A 

b) Medidor de tensão contínua de placa ou coletor: 

EXISTÊNCIA : (SIM) 
ESCALA : O - 10 kV 
TENÂO MEDIDA: 6,2 kV 

c) Medidor de potência de saída: 

EXISTENCIA : (SIM) 
ESCALA :O-150% 
POTÊNCIA DIR. de SA~DA : 10.000 W 



9.4.8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) modulação; 
(SIM) 

b) Para medição de frequéncia: 
(SIM) 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão; 

- (SIM), através de resistores de sangria (BLEEDERS), instalados na fonte de 
alta tensão. 

b) gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra; 

c) Interruptores de segurança (interloks) em todas as tampas de acesso a 
partes do transmissor, onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas 
portas ou tampas forem abertas. 

d) Possibilidades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 volts, com todas as tampas ou portas fechadas. 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) Dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; 
(SIM) 

- Interloquer e Resistores de Sangria na fonte de alta tensão; 
- Fuzíveis 3 (após retificação); 
- Proteção de sobre corrente (fonte); 
- Proteção de sobre tensão; 
- dispositivo que inibe a alta tensão na falta de tensão de SCREEN(G2); 

b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado; 
(SIM) 

- Disjuntor térmico que atua na falta de fase 
- Pressostato, controle de pressão de entrada de ar na cavidade, estágio 

final, que inibe toda operação do Estágio final. 



"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, 
obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a 
que se refere. O presente laudoynsta de 15 (quinze) folhas, todas numeradas 
e rubricadas com a rubliea ~~:~d----... de que, faço uso". 

Brasília-DF, 13 de maio de 2001 
7 

t - - -. 
.- ê.7, .2 -%-, 

TENÓRO NASCIMENTO 
- lZa Região 

Jose Ednaldo Tenório Nasclmento 
Eng. de Teiscomun~caçòes 

CREA 8 047 /D  .. 12.a Reglã0 
CPF 276.814,261.20 

9.4.9.2. - PARECER CONCLUSIVO 

"Para os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial no 914, de 05 de 
setembro de 1978, DECLARO que o transmissor de freqüência modulada, a 
que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a 
todas as normas técnicas vigentes e a ele aplicáveis". 

Brasília-DF, 13 de maio de 2001 

C No 8.047ID - 1Za Região 
No 226.814.261-20 

J .sB f dnaldo Tenórlo Nasclrnonlo 
f rg. de Telecomunicações 

CREA 8 047 /D  - 12,s R0glB0 
CPF 276.814.261-20 



O CULTURA DE GUA' 
14790-000 - Av. 15 no 225 - Tels. (17) 3331-1497 - 3331-1177 Fax: (17) 3331-4713 - GUA~RA-SP 

R-;% qualidade dde saepresen,la;a~tes lega is  da SADIO 
6TLTURA DE GUAELRA LTDA,DECLARO qua o Sr ,  J O S ~  :EDHAWO TE - 

I ~ 6 ~ x 0  NASCIMENTO, esteve no endoreço abaixo no d i a  12 - 

KHz 

1 modelo ~ ~ h / ~ & 1 0 0 0 0 ,  s6ri.e rino50495262 ,o6cli.go de homolo- 

g a ~ : ~  n~012G/Q$ com potência  noaiinal de 1,0,0 KV!, ina%a- 

l a d o  na Estrada  Aossao P I  Rodovia  ~uaira\~%igue1Q)p03.i  ": 

I 
FM 
90.1 
MHz 

I 

Radia uaira Ltd? 



O CULTURA DE GUA 
14790-000 - Av. 15 no 225 - Tels. (17) 3331-1497 - 3331-1177 Fax: (17) 3331 -4713 - GUA~RA-SP 

O s  abaixo asainados, { l i s igen%ss  Zegalnente s e  s-1 
ponstveis ãa BADIB CULTURA DE CU'IIW L T D A , ~ ~ ~  sede nu c i -  
dade de Guai-.a,Xs.$-ado de  ao Paulo, declaram que: 

a)& ent idade nao p s s l ~ i  autsr$%aq&s para sxplo-/ 
. -ar o rngsao t i p o  de sergBe;o,no muniehpio onde 
está i n ~ t a l a d a  w e e t a ~ z o  e que,nãa e s t w á  -/ 
excedendo a s  l i m i t e s  f ixados  no artigo 12' do 
Becre%o-%@i nQ 236,de 28 de fevereiro de 1967 

AM 
1.470 caso venha a se r  rsno~ada,  a o u t ~ ~ g a i  

b)ne~&um ~ d c í o  in%egra quadro aoc ie t&r ia  de sn- 
' t i dade  detentora de Q U $ Q T ~ ~  p w 8  @x@eutar 8 - 
memo t i p o  de s e m i ç a s  de r a d i o d l f ~ s a o  ,mo mu- 
n i c j p i o  onde est6 a eslaqgo,nem de outras en- 
presa@ Be radisdifrnasao, era mun%.cbpi%ss diver-1 
808,$m BXCBBQO 80s l i r o i t e u  fixados na ar t igo " 
12 do Decreto-Lei nQ236 de 28 d t ~  fevere i ro  de 
1967, caso venha a ser  reriovada a outorga, 

FM 
90. I 
MHz 

Quaira-BP,U de m i o  de 2001, 

Radio uafr8 Ltda 



9.4.9.4 - Os demais equipamentos sujeitos a homologação ou reg 
laudos de ensaio, dentre outras julgadas necessárias, informações que in 
feitas, relativas aos requisitos mínimos exigidos para esses equipamen 
conclusivo. 

9.4.10 - Instrumentos utilizados no presente laudo de ensaio: 

I - Gerador de áudio 
Fabricante: TEKTRONIX 
Modelo: TM 503 

2 - Multímetro 
Fabricante: SHIMIZU 
Modelo: SH 105 

3 - Analizador de Espectro 
Fabricante: TECTRONIX 
Modelo: 7623 

4 - Freqüencímetro digital 
Fabricante: MINIPA IND. ELT. LIDA 
Modelo: MF 5190 

5 - Monitor de Modulação: 
Fabricante : APEL 
Modelo : 255L 

6 - Pré-seletor para monitor de modulação 
Fabricante : TFT 
Modelo : 765 

7 - Monitor estéreo 
Fabricante: TFT 
Modelo: 724A 

8 - Wattimetro 
Fabricante : DIELETRIC 
Modelo: 8952A 

9.4.1 I - ART - ANOTACÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHAR14 ARQUITETURA E AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

i 16. Nome do conbatante (pessoa fisica ou jurídica): 16. CCC: 
I 
! RADIO CULTURA DE GUA~RA LTDA 48.340 8141000160 

i 
17. Endereço para correspondência: 18. CidadelUF: 18. CEP: / 20. Telefone: 

I I I 
! AV15N0225 GUA~RA I SP i 05 004-100 / (17) 33: :I-7 i 
i 21. ~ o m e  do pmprieiário da obralserviço: I 22. CPF: / 23. Telefone: 1 
I 
1 ALFREDO TRISTÃO SAMPAIO 371.200 181-91 

r. ---. - - -- - - -- -- . - . - - - , - ~ - ~ .  --. - . .. - .-----. . . - . - - : 24. Tipo do registro da ART: 26. Característica da ART: 1 26. Participatão: / 27. Vinculo do Profissional: 

Nortml projeto ! @ Individual / U Autijnomo 

i U ~onpiementaçáo Obra Equipe 8 ~ w r e g a d o  iniciadalo! 

. . . ' U Substituição L] Servipo X S6cio 1 i Conciuidalo! 
i U Regularizagão i_l CargolFunção 1 U Obra Própria i 

-- - -__L_ . - -- I ---- 

' 29. Endereço da obra ou serviço: I 30. CidadelUF: 

I ESTRADA DE ACESSO 11 ROD GUA~RA/MIGUELOPOLIS .- - -- -. -- -h---- - .- .. -. 
' 31. CEP: 32. Telefone: I 33. Valor da obralse~iço:  

05 004-100 (17) 331 1144 -- i R$ 000,00 

I 36. Inicio das atividades: 37. No Pavimentos: i 36. Área Inicial ( ~ 2 ) :  

16/05/2001 i 
41. Objeto da obra ou serviço, descrito conforme o conbato: 

, ELABORAR LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE FREQUENCIA MODULADA NA CIDADE DE GUA~RA-SP 

; 42. Nível de j 43. Atividade 44. Ciassiíicacão d 

Atuação(cód.): I Técnica Icód.~: ~t Técnica 1cód.1: 

- - . - - -- -- - - .- . - -- 

1 48. Enüdade profissional com direito a repasse do percentual da taxa de ART (código): 

ECO004 - SINDICATO DOS ENGENHEIROS DE ERASILIA - SENGE 

r 43. Vincukçio: 60. Na VBOU~O: 6i, Servi~a: 82. Vscelada a ART NYAno: 
I 

-1. P r o i d  1 
60. N~Vmoulo: 64. Sewyo: 62. Vincuhda a ART N41Ano: 1 , 

5. eZ&AoQ,rip 7 . 6 u b o o ~  1 1 
4. Ca-Respos~ i lWade 60. WVíncub: 61. SeNIPD: 62. Vincuiada è ART WIAno: 

I 

.. -.;, . , . e.  ..,>:,r:-..,'.~ ;.. Y.. P.: . ,<.S.. , ..<, ,^. .,. . ..,.i . .7<, . i?i .*l i  r .  ,, , , L ,.. . .. -./.-,. " . C . ,  r .. -- -. 

~~:$%i~~f~!@i~C7::  , +J&?, .y e& * , - . = C  ;-,, < .-.. ,;., i:k,{,: ,c... +!i-: .;a! ~~..L.<,,E+,~,.::.~~-C: r;.:. :.i? jr ,  .'I ,<.:. i. ,:.!c; -. , 1% , '7 . ..' . .  ,i., :.-...;i,. .*. h.: -'... ':,,!c ., i c,~~>~,j;~$;:~;~~~g~-,,s;,~~~;~~j:!;,: ~ : ; ~ ~ + ~ ~ c ~  1.- , . 
-. 

I 63. Dcehm seun(~erdadeiras as ~ n f o m o õ e s  sclme: I 64. De acordo: / 66. De acordo: 

1' VIA - CREA / 2' VIA - PROFISSIONAL I 3' Vik - ORGÃOS PUBLICOS 
4' VIA - OBRA I 5' VIA - PROPR~ETARIO 

ESTECANHOTODEVERÁSERDEÇTACADONOCREA.DF 

CREAIDF 1 ART Mo: 
I 

I 

68. DATA W P~I\W1IíWYO: 69. VALOR .DA T W A P A O A R .  60. AUTENTE&@O WinOf f~ icn  
I 



9.4. - LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE FREQUENCIA MODULADA 

TRANSMISSOR RESERVA -3 1 ,O kW 



9.4.1 - INTERESSADO: 

a) Nome: 

RÁDIO CULTURA DE GUA~RA LTDA 

b) Endereço: 

Av. 15 no 225 
GUA~RA-SP - CEP: 05004-100 

9.4.2 - ENSAIO: 

a) Motivo: 

Renovação de Outorga 

b) Endereço completo onde foi realizado: 
Estrada de Acesso 11 Rod. Guaíra/Miguelópolis 
GUA~RA-SP - CEP: 05004-100 

c) Data em que foi realizado: 
no dia 12 de maio de 2001. 

9.4.3 - FABRICANTE: 

a) Nome: 
MTA ELETRÕNICA INDUSTRIAL LTDA 

b) Endereço: 
Rua Alvaro de Carvalho, 308 
São Paulo-SP 

9.4.4 - Função do transmissor: 

( ) Principal 

(x ) Auxiliar 

9.4.5.1 - Freqüência: 

a) Nominal: 
90,l  MHz 

b) Medida em ambiente natural: 
90,100.190 Hz 

c) Variação de freqüência na unidade osciladora, após 60 minutos de 
funcionamento; 



9.4.5.1 - Resposta de audiofrequência, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 
10.000, 15.000 Hz, para 25, 50 e 100% de modulação. 
estereofônica, as medidas deverão ser feitas para 25%, 50% e 90 
modulação, em cada canal individualmente. 

MONOFONIA 

ESTEREOFONIACANALESQUERDO 

ESTEREOFONIA CANAL DIREITO 



9.4.5.3 - Distorção Harmônica, para as frequências de 50, 100, 400, 1.000, 
10.000, 15.000 Hz, para 25, 50 e 100% de modulação. Para este 
medidas deverão ser feitas para 25%, 50% e 90% de modulação, em ca 
individualmente. 

ESTEREOFONIA CANAL ESQUERDO 

- 

ESTEREOFONIA CANAL DIREITO 



9.4.5.4 - N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA (FM), EM RELAÇAO A 100% D~& 
MODULAÇÃO, COM 400 Hz: 

f 
i 

Medida = melhor que 60 dB 

9.4.5.5 - N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA (AM), EM RELAÇÃO A 100% 
MODULAÇÃO EM AMPLITUDE. 

Medida = melhor que 55 dB 

9.4.5.7 - POTÊNCIA DE SA~DA: 

Potência = 1.000 Watts 

Potência medida através de wattimetro 

9.4.6 - INFORMAC~ES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFONIA 

9.4.6.1 - GERADOR DE ESTÉREO 

a) Fabricante :MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA 

b) Modelo: CD-40 

9.4.6.2 - MEDIÇÕES: 

9.4.6.2.1 - FREQUENCIA DE SUBPORTADORA PILOTO; 

a) Medida: 19.000 Hz 

b) Variação máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento 
na temperatura ambiente: 



9.4.6.2.2 -LIMITES DAS VARIAÇÕES DAS PERCENTAG 
MODULAÇÃO DA PORTADORA PRINCIPAL 
SUBPORTADORA PILOTO: 

9,5 % 

9.4.6.2.3 - SEPARAÇÃO ESTEREOFONICA NAS FREQUENCIAS 
1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz. 

' I  

9.4.6.2.4 - DIAFONIA, PARA AUDIOFREQUÊNCIAS DE 50, 100, 400, 1.000, 1' 
5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz, PARA 90% DE MODULAÇÃO, 
NO CANAL PRINCIPAL E NOS CANAIS ESTEREOFONICOS. 

1 
I 

9.4.7 - INFORMAÇOES ESPEC~FICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS 

9.4.7.1 - Gerador de sinal secundário: 

Obs. O transmissor não possui canal secundário. 

a) Fabricante; 

b) Modelo; 



9.4.7.2 - Medições: 

9.4.7.2.1 -Freqüências centrais das subportadora e estabili 
minutos. 

9.4.7.2.2 - Soma aritmética das percentagens de modulação da po 
principal pelas subportadoras dos canais secundários. 

9.4.8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

9.4.8.1 - Placa de identificação: 

a) Nome do fabricante: 

MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA 

b) Modelo: 
MTA/FM - 1 .O00 

c) No de série: 
032892.12 1 

d) Potência nominal de saída: 
1,0,011 ,o kW 

e) Código de homologação: 
O448189 

f) Ano de fabricação: 
28/03/92 

9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF: 

a) Medidor de corrente contínua de placa ou coletor: 

EXISTÊNCIA : (SIM) 
ESCALA : 0 - 3 A 
CORRENTE MEDIDA : 2,O A 

b) Medidor de tensão contínua de placa ou coletor: 

EXISTÊNCIA : (SIM) 
ESCALA : O - 8 kV 
TENÂO MEDIDA: 3,O kV 

c) Medidor de potência de saída: 

EXISTÊNCIA : (SIM) 
ESCALA : 0 - 950 % 
POTÊNCIA DIR. de SA~DA : 1 .O00 W 
POTÊNCIA REFLETIDA .de SA~DA : 100 W 



9.4.8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) modulação; 
(SIM), no refletômetro 

b) Para medição de freqüência: 
(SIM), na cavidade 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão; 

- (SIM), através de resistores de sangria (BLEEDERS), instalados na fonte de 
alta tensão. 

b) gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra; 

c) Interruptores de segurança (interloks) em todas as tampas de acesso a 
partes do transmissor, onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas 
portas ou tampas forem abertas. 

d) Possibilidades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 volts, com todas as tampas ou portas fechadas. 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) Dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; 
(SIM) 

- Interloquer e Resistores de Sangria na fonte de alta tensão; 
- Fuzíveis 3 (após retificação); 
- Proteção de sobre corrente (fonte); 
- Proteção de sobre tensão; 
- dispositivo que inibe a alta tensão na falta de tensão de SCREEN(G2); 

b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado; 
(SIM) 

- Disjuntor térmico que atua na falta de fase 
- Pressostato, controle de pressão de entrada de ar na cavidade, estágio 

final, que inibe toda operação do Estágio final. 



9.4.9 - DECLARAC~ES: 

9.4.9.1 - DECLARAÇAO DO PROFISSIONAL HABILITADO: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo. obtid 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se 
refere. O presente laudo const e 14 (QUATORZE) folhas, todas numeradas e 
rubricadas com a rubli "u qe_ L de que, faço uso1'. 

Brasília-DF, 28 de agosto de 1999 

8.04710 - lZa Região 
226.814.261-20 

9.4.9.2. - PARECER CONCLUSIVO 

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, DECLARO que o transmissor de freqüência 
modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, 
atendia a regulamentação aplicável". 

Brasília-DF, 28 de agosto de 1999 

No 8.0471D - lZa Região 
No 226.814.261-20 



O CULTURA DE GUA 
14790-000 - Av, 15 no 225 - Tels. (17) 3331 -1497 - 3331 -1177 Fax: (17) 3331 -471 3 

I 

N a  qualidade de ropresen tmtes  lega is  d a ,  ~ D I O  

1 NÓRIO NAJhSCIEd:ENTO, esteve no endarepo abaixo no d i a  1.2 de 
AM 

1-470Naio de 2001, enuaixndo o .transmissor' de froquêricia mods 
KHz 

l u d a ,  fabr icado  por  I%~:A-ELETK~NICA E ZfTDU3TBIAL LTDA,mo- 

d e l o  M'PA/FNI-~OOO ,aéri.e n~032892.121, código de bomologz 

950 n 9 0 ~ 4 8 / 8 9 ~  com pothnc ia  nominal de 1,0 KPI, i n s t a l a d o  

na Estrada Acesso II Xodovia ~uaisa/nr i i~i le l6~ol is .  

Radi Gunfra Lida 

-.-- 
D I I ~ E T O K  arREN rr 



'1 
+, O CULTURA DE GUA 

14790-000 - Av. 15 no 225 - Teb. (17) 33311497 - 33311177 Fax: (17) 3331-4713 - GUAÍRA 
I 

O s  abaixo a s s inados ,d i r i gen t e s  legalmente res-/  
ponsáveis  da  ~ D I O  CULTURA DE GUAIRA LTDA,com séde na c i -  
dade de Guaira,Estado de são Pau10,declaram que: 

a)a ent idade  não posui  autor igação para  expio-/ 
. rar o mesmo t i po  de se rv iço  ,no municipio onde 
es tá  i n s t a l a d a  a es tação  e  que ,não e s t a r á  -1 
excedendo o s  l i m i t e s  f i xados  no a r t i g o  12  do 
Decreto-Lei nQ 236,de 28 de f eve r e i ro  de 1967 

A M 
1.470 caso venha a s e r  renovada a outorga;  
KHz 

I 
b)nenhum sócio  i n t e g r a  quadro s o c i e t b i o  de en- 

' t idade  de t en to r a  de outorga  para exacutar  o  - 
mesmo t i p o  de s e rv i ços  de radiodi fusão ,no mu- 
n i c i p i o  onde e s t á  a estação,nern d e  ou t r a s  em- 
p r e sa s  de rad iod i fusão ,  em municipio s diver-/  
sos,sm excesso a o s  l i m i t e s  f ixedos  no a r t i g o  I 

1 2  do Decreto-Lei-no236 de 28 de f eve r e i ro  de 
1967, caso venha a ser renovada a outorga. 

FM 
90.1 
MHz 

Guaira--SP,15 de maio d e  2001. 

Radio uafra Ltàa 

Mod. 003 - 30x2 
m, 1 



9.4.9.4 - 0 s  demais equipamentos sujeitos a homologação ou registro, conterão em s 
laudos de ensaio, dentre outras julgadas necessárias, informações que inclua 
todas as medidas feitas, relativas aos requisitos mínimos exigidos para ess 
equipamentos, bem como parecer conclusivo. 

9.4.9.4.1 - Instrumentos utilizados no presente laudo de ensaio: 

I - Gerador de áudio 
Fabricante: TEKTRONIX 
Modelo: TM 503 

2 - Multímetro 
Fabricante: SHIMIZU 
Modelo: SH 105 

3 - Analizador de Espectro 
Fabricante: TECTRONIX 
Modelo: 7623 

4 - Frequencímetro digital 
Fabricante: MINIPA IND. ELT. LTDA 
Modelo: MF 5190 

5 - Monitor de Modulação: 
Fabricante : APEL 
Modelo : 255L 

6 - Pré-seletor para monitor de modulação 
Fabricante : TFT 
Modelo : 765 

7 - Monitor estéreo 
Fabricante: TFT 
Modelo: 724A 

8 - Wattimetro 
Fabricante : DIELETRIC 
Modelo: 8952A 

9.4.9.5- ART - ANOTACÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 



V.\b.l V I  

Arg 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL $ >'+$ 

ii 
ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART q ,  

8 J&G CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA -- - - -- 5009lRF (61) 322 0694 

16. Nome do conbatantd (pessoa fisica ou jurídica): i l6.CGC: I 

i RADIO CULTURA DE GUA~RA LTDA 

/ 17. Endereço para oorrespondència: 

y 
1 18. CEP: i 20. Telefone: 

I AV 15 No 225 GUAIRA / SP 1 05 004-100 

1 22. CPF: 23. Telefone. 1 
i 

1 ALFREDO TRISTÁO SAMPAIO 3 7 1  200 181-91 

- - . . - - . ~ -.------.-A- ~-~ 
~ -- 

~ ~ - - -  

' 24. Tipo do registro da ART: / 26. Caractaristica da ART: 26. Participação: 27. Vinculo do Profissional: 28. Situação da obralserviço: 

N o r m l  i projeto Individual U Autõnomo 3 Nho Iniciadato) 

Conpiementação 1 u Obra U Equipe U Enprsgsdo iI_1 Iniciadalo) 

17 SubSfmiicão i se""' a sácio 3 Concluidato) 

Regularização CargolFunção U Obra Prbpria 

' 29. Endereço da obra ou serviço: 

i ESTRADA DE ACESSO 11 ROD. GUA~RAIMIGUELOPOLIS - 
' 31. CEP: ~ T T G ~ :  
05 Mi4-100 

56. Inicio das atividades: 

/ (17)331 1144 
-C- - -- -- _ - -  

/ 37. No Pavimentos: 

-- -- - _ _ . I s p  ; 
1 33. Valor da obralserviço: ; 34. Valor dos honorários: Ts: Prazo de execução: 

RS 1 000 00 -- 
38. Área Inicial (r@): 

i R$ 1000 00 12 MESES - 

16/05/2001 L-. - . . - .. I.. . .; 
41. Objeto da obra ou serviço, descrito conforme o conbato: 
ELABORAR LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE FREQUENCIA MODULADA NA CIDADE DE GUAIRA-SP 

! 

42. Nível de 1 43. Atividade ! 44. Classiíícacào da 146. Quant: 8 4B. Un. Medida 42. Nivel de 143. Atividade 44. Classiflceção da / 46. Quant: j 46. Un. Medida 

_-- - - _  - _ _ _  _ 
47.0bservaç6es Conpiementares: f , f r+ .  

--- - -- - - 

1 48. Enbdade profissional comdmrto a repasse do perceniual da taxa de ART (codigo). 

ECO004 - SINDICATO DOS ENGENHEIROS DE BRASILIA - r'-' IGE 

-- 
1 63. Declaro s e r e m ~ d e i r a s  asi&íofomiapões aeim: I M. ~e acordo: 

' #. ~ n c u l o ~ ã o :  

+. PmWi 6. Oanplornh$içBo 

2 ObMIBWW C. BUbsoblkBO 

5. Coamria 7, @ubcori?&os 

4. OMespossnbilid%ds 

i 

4' VIA - OBRA I 5= VIA - PROPRIETARIQ 

60. Wn VmcuIO: 

60, )(*Vmaulb: 

ESTECANHOTODEVERÁSERDESTACADONOCREA-DF 

61, S.*: 

81, Sswipo: 

62. Víicutnd% <i ART NYAno: i 
I 

4 62. Vincuhda i ART Nb/Ano. 

i ART No: 
I 
I 

I 
60. &TENTICAÇAO MEO~NK~A 

I 

CRENDF 

62. Víncuisda à ART NOIAno: 
I 

60. WVit~culO: 

Mf A W PMmBNTO: 

61.8awgo: 

59. VMOR DA TAXA A PAGAR: 



Serviço W w  Federal 

MinistBrio das Comunicações 

Secretana Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo 

No do Procsss[t: 53000001 8882001 

IH :ef*css(cedo: Rádio cultura de Guaira Ltda 

2 -Ao DMC-SPIGAB - Gabinete da Delegacia do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Assinatura e C n r i w  
dLE 

pMiOif aib*; &c 
p$s. 
J* 



Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo 

No do Processo: 53000001 8882001 

Ir~teressarlo: Rádio cultura de Guaira Ltda 

I - Enearnirtha o presente processo, yam as pr.ovid$rteius julgadas íiecessárias; 

2 - A o  DMC-SP - Delegacia do Ministério das Comunicações em São Paulo 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

processo n.O: 53000.001 888101 

Interessada: RADIO CULTURA DE GUA~R* LTDA. 

Assunto: Renovação de Outorga 

A Chefia do SEJUR, 

propomos emaminhamento deste prOCeSS0 0NAT.L ERol 
para as providências técnicas subsequentes, informando que S O ~  ü ponto de vista 
jurídico a entidade enco"ra-se, até a presente data devidamente regularizada. 

Outrossim, caso essa Gerência oficie a entidade para atender eventuais 
exigências de ordem téinica favor verificar a situação da entidade perante O 

"FISTEL" 

e, se for o casol notifica-la para efetuar 0 pagamento. 

1 - De acordo. 
2 - h Anatel - EROI FDlh para ~~~~~~~~~~~rito "0s termos do despacho 

L~~IO~~ALVEZZI 
Delegado Substituto 

Fone ((1m10 5576-8800 I Fax (OmII)  5576-8815 sao pauio/SP - CEP 041 01-300 - Rua Verguei" 3073 - V~la Mariana - 



SERVIÇO PYBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS CBMUNICAÇOES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

OF. n.O 60712001 - DMCISP (SEJUR) 

Assunto: Pedidos de renovação de outorga - encaminha. 

São Paulo, 04 de julho de 2001. 

Senhor Gerente, 

Encaminhamos os processos abaixo relacionados, cujas entidades titulares 
requerem renovação das respectivas outorgas, os quais rogamos sirva-se V.Sa de os 
distribuir a competente Gerência, para efeito de análise e subseqüentes medidas de estilo: 

Processos Entidades 

53830.00005212001 Rádio Menina Ltda 
53830.00007112001 Rádio Semanário Folha de 

Artur Nogueira Ltda 
53830.00008112001 Energia FM de Tremembé Ltda 
53830.0001 7712001 SAC - Sistema Ararense de 

Comunicação Ltda 
53000.001 88812001 Rádio Cultura de Guaíra Ltda 

Atenciosamente 

Delegado 

A Sua Senhoria o Senhor 
EVERALDO GOMES FERREIRA 
Gerente Regional da ANATEL 
São Paulo - SP 

Rua Vergueiro, 3073 -Vila Mariana -São PaulolSP - CEP.: 04101-300 - Fone: (OXX11) 5576-8800 - Fax (OXXII) 5576-8815 



v "8 * +  -**  

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE 
MASSA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECORI~UNICAÇÕES - ANATEL, no uso de 
suas competências, consoante o disposto nos incisos do art. 153 do Regimento Interno da 
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, aprovado pela Resolução no 197, de 16 de 
dezembro de 1999, e considerando o que consta do Processo no 53500.0013"si/00, resolve. 

Art. 1" Autorizur a RÁDIO CULTUR4 DE G U A ~ R ~  LTDA., permissionaria do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na cidade de Guaíra, Estado de São 
Paulo, a alterar as características técnicas de sua estação transmissora observadas as condições 
constantes do relatório Descrição do Sistema anexo a este Ato. 

Art. 2" Determinar qcjue até a Oztu fixuda no relutbrio Descrição do Sistema, a 
entidade providencie a efetivação do que foi autorizado e requeira vistoria de suas instalações 
para fins de licenciamento, ficando a entrega da licença condicionada a comprovação do 
pagamento da Taxa de Fiscalização da Instalação. 

Art. 3" Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente 



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
Supenntedência de Serviços de Cornun~cação de Massa 

A WAFE& 
DESCRIÇÃO DO SISTEMA 

9 

I Razão Social I ' C.G.C. 1 

Localidade I GIIAIR* 
UF Na Fistel 1 SP 1 O2031957791 1 

48340814000100 
Freqüência 
90,l MHz 

RADIO CULTURA DE GUAIRA LTDA 

1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO: 
Logradouro: ESTRADA ACESSO 11 - ROD. GUAIRAIMIGUELOPOLIS 

LocalidadelUF: GUAIWSP 
Latitude: 20° 19' 06" S Longitude: 48O 17'51"W Cota da Base da Torre: 530,OO metros 

2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO: 

2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL: 
Fabricante: MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA 
Modelo: FM 10000 
Código de Certificação: 0126194 Potencia Operação: 10,000 kW 

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR: 
Fabricante: MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA 
Modelo: FM 1000 
Código de Certificação: 0372194 Potencia Operação: 1,000 kW 

2.3 - ANTENA PRINCIPAL: 
Fabricante: TEEL TELE ELETRONICA LTDA 
Modelo: BECP - 4L 
GMAX: 3,22 dBd HCI: 50,00 metros 
Beam-Tilt: 00,00° Orientação NV: 170,00° 
Descriçaõ da Antena: 4 ELEMENTOS 

2.4 - ANTENA AUXILIAR: 
Fabricante: *e**.* 

te**** Modelo: 
GMAX: *.***, 

****.* HCI: ****** 
Beam-Tilt: Orientação NV: ****** 
Descriçaó da Antena: **'*** 

Serviço 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA - FM 

AZIMUTE HSNMT AZIMUTE HSNMT 
(graus) (metros) <k& (graus (metros) 

Classe 
B1 

/ 

**e*** .***e. ****** *e**** ****i<* 

Legenda: 
- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

Canal 
211 

2.5 - LINHA DE TRANSMISÃO PRINCIPAL 
Fabricante: KMP PIRELLI 
Modelo: CF-1.518" Comprimento: 50,00 metros Atenuação: 0,87 dB1100m 

2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR: 
Fabricante: ***"* 
Modelo: ****e, Comprimento: ****** Atenuação: "**"*" 

3 - LOCALIZAÇÃO DOS EST~DIOS: 
3.1 - ESTUDIO PRINCIPAL: 

Logradouro: AV. 15,225 
LocalidadelUF: GUAIWSP 

3.2 - ESTÚDIO AUXILIAR: 
Logradouro: ***'** 
LocalidadelUF: ****'* 

4 - POTINCIA EFETIVA IRRADIADA: 
AZIMUTE 

(graus) 
HSNMT 
(metros) 

48,O 
39,O 

44,08 
39,O 
****** 
.i>**** 

.***** 
****** 

- HCI: Altura do centro de irradiação do sistema em relação a cota da base da torre. 
- ORIENTAÇAO NV: Orientação do norte verdadeiro em relação ao zero do diagrama de irradiação. 

Observações: 
Este Relatório Descrição do Sistema refere-se ao Ato No 8041 de 18/04/00. 
A entidade dever8 apresentar laudo de vistoria da estação ou requerer vistoria para flns de licenciamento, junto à representação da Anatel - SP, até 24110100. 

Superintendente 

Local de emlssão: 

Brasilia 

Data de emlssao: 

18/04/00 



CARACTER~STICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO: 
Logradouro: ESTRADA ACESSO 11 - ROD. GUAIRAIMIGUELOPOLIS 
LocalidadeIUF: GUAIRAISP 
Latitude: 20° 19' 06" S Longitude: 48' 17' 51" W Cota da Base da Torre: 530,OO metros 

2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO: 

2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL: 
Fabricante: MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA 
Modelo: FM 10000 
Código de Certificação: 0126194 Potencia Operação: 10,000 kW 

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR: 
Fabricante: MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA 
Modelo: FM 1000 
Código de Certificação: 0372194 Potencia Operação: 1,000 kW 

2.3 - ANTENA PRINCIPAL: 
Fabricante: TEEL TELE ELETRONICA LTDA 
Modelo: BECP - 4L 
GMAX: 3,22 dBd HCI: 50,00 metros 
Beam-Tilt: 00,00° Orientação NV: 170,00° 
Descriçaõ da Antena: 4 ELEMENTOS 

2.4 - ANTENA AUXILIAR: 
Fabricante: e***** 

Modelo: **e*.* 

GMAX: ***.*. 
Beam-Tilt: **e*** 

Descriçaõ da Antena: *****' 

2.5 - LINHA DE TRANSMISÃO PRINCIPAL 
Fabricante: KMP PIRELLI 
Modelo: CF-1.518" Comprimento: 50,00 metros Atenuação: 0,87 dB1100m 

2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR: 
Fabricante: """ 
Modelo: ***e.* Comprimento: *'*+** Atenuação: *****O 

3 - LOCALIZAÇÁO DOS EST~DIOS: 

3.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL: 
Logradouro: AV. 15,225 
LocalidadeIUF: GUAIRAISP 

3.2 - ESTÚDIO AUXILIAR: 
Logradouro: *'**'* 
LocaiidadelUF: ****** 

4 - POT~NCIA EFETIVA IRRADIADA: 
AZIMUTE HSNMT AZIMUTE HSNMT 

(graus) (metros) FRWq (graus (metros) <kRWq AZIMUTE HSNMT 
(graus) (rnetros) <kRWq 

20 45,O 50 36,O 80 48,O 
110 43.0 140 42,O 170 39,O ttt**t .***** *L**** 

200 38,O 230 46.0 260 44,08 **R.** **e*** **,*te 

290 42,O 320 39,O 350 39,O ,.**.* .**.** li***** 

VM 41,75 **e*.* a,*.*. ****,h .*.**. .***e* *****. *e**** 

e*.. t* ***.te *..*** *.*+** ****** ***.*. ****** *e**** **e.** 

****** *****e ****** e***** ****,* *t***t **a*** **e*** ****tl *..*.. *****a *.***. t*t*+* ****,* tlll*. e***** .*+e** *"e*** 

Legenda: 
- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 
- HCI: Altura do centro de irradiação do sistema em relação a cota da base da torre. 
- ORIENTAÇÁO NV: Orientação do norte verdadeiro em relação ao zero do diagrama de irradiação. 

Observações: 
Este Relatório Descrição do Slstema refere-se ao Ato No 8041 de 18/04/00. 
A entidade deverá apresentar laudo de vistoria da estação ou requerer vistoria para fins de iicenciamento, junto d representação da Anatel - SP, até 24110100. 

HCI: ****** 
Orientação NV: **"*' 

Local de emissão: 

Brasília 

Data de emissáo: 

18/04/00 
Superintendente 



*. ~- 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ 

Liceiiciamento inicial 
Enquadramento no PBFM 

9 3" do Art. 52 52.795163 c/c 
Art. 62 PL 236167 

. ~- 

\ .5 - Canal (Freqüência [MEU] - PBFM) / Classe I 

1tem3.1 e 3.3.1 RTFM C/C 
Canal (Freq.) 1 L 9 ,  L - 4  & 1 211 b ccf0, L $4 14 2)  Art. 62 DL 236/67 

1 2.1 - Endereço: I I 

J tJ CEP : Fone: -- --- 

verificado: ..i~~L.-~:bl-~..~~~~L~~-~~~..~~~d:--~:~~~~Li~~~L R 
Cidade: ,..i2 s,i-c!-;!::.!:lL ?*-. /..-t:L!<;j~k;i<c?*>L:!Y:! UT;: sp 

Art.46 Deç 52.785163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

RF~FRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.Ql2 LEGENDA: Situaçéo: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Frequência Modulada 1 I6 

Ja revisão em 29/Q5101 



Item 5.2.1 .l RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Item 5.2, I . I  RTFM c/c 

I/ i 
I 

Item 5.2.1. I-. e 5.2.2 RTFM c/c 

. . . . 

.. , 

RFGFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situaçlo: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Tbcnico p/ Emissoras de Radiodifusiio em FM NV - Nlo Verificado NA- YBo se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqliência Modulada 215 

58 revislo em 29/05/01 



I 

Item 711.3 RTFM c/c 
Att. 63,' "e" DL 236167 

RFGFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- &o se Aplica 
PBFM - Plano Básico de FreqUBncia Modulada 315 

revisão em 29/05/01 



telecomunicações Art. 63, "e" DL 236/67 

3.3 -Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal, 
Item 5.2.9 RTFM c/c 

a~ib Art. 63. "e" DL 236167 
w ~ & t e c ã o  e ~ lacasde  aviso em todas as partes elétricas submetidas a / , 1tem 5 .'3. 1. 1 RTFM c/c 

1 4.1.1 - Endereço: -. ,a - - -"" 
Autorizado: E ~ ~ ~ S > . C L ~ ~  B-3 ?! .?...?- ccz...5 ~..5.5...5..5~5.55,5...5.5..5.5.,..5.5.5555..55..~~. 

: Cidade: _._(';!:-.~?:id:i~2. ,--*-.----w." ..,." --.,." ,-.,, ".." "," "-" "._" m: sf'" 
""-*""--.", ' 

CEP: 6J 
?.. 

Fone: -- , .- 
Verificado: ~ ? ~ ; - e  552ic1:;~ f 5 nu z 25' .. 

Cidade: <;j.~rr;_u,ik~~- -LLLLLLL.--LL m: ,.~-e.. 1 "  
1 CEP; ,. -. / . . :* .. . $jG - ~ r t -  --a .. , -. . -. . .. .. ,- . . -.-- Fone: .i 3 - ,%d i '6 '77 [ I 
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PROCESSO N.O: 53000.007956193 
53500.001 331 100 
53000.001 888101 

INTERESSADO: RADIO CULTURA DE GUA~RA LTDA. 

Informação FDIN 1 ER-1 N.O 02 12002 

O presente processo trata do pedido de Renovação de Outorga, executado pela 
Radio Cultura de Guaíra Ltda., Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada na cidade de Guaíra, Estado de São Paulo. 

A equipe de fiscalização realizou vistoria no dia 13/12/2001. 
No ato da fiscalização não foram constatadas irregularidade, conforme laudo de 

vistoria n.O 0006/SP20010212. 
Estando a entidade instalada com todos seus parâmetros técnicos regulares, 

encaminhamos o presente para Outorga/Arquivo. 

FDINIER-1, 04 de Janeiro de 2002 

p/ Luís Henrique C. R. Silva 
Agente de Telecomunicações 

De acordo, 

Rua Vergueiro, 3073 -Vila Mariana - São Paulo - SP - CEP: 04101-300 - Fone: (OXXI 1) 5576-8800 - Fax: (OXXI I )  5576-81 15 



Processo no: 53000.001 88812001 
Entidade: RADIO CULTURA DE GUAIRA LTDA 

Despacho Técnico no: 2 Y 7 lRD12002 

Considerando tratar-se de encaminhamento do presente a DMCISPISEJUR, 
minutamos ofício, para possível assinatura do Sr. Gerente Regional. 

São Paulo, 21/03/2002 
h b  &r"' 

KEN ITI ' ITTI NO UCHI 
Engenheiro 

De acordo. 
A consideração do Sr. Gerente Operacional de Outorga. 

São Paulo, 21/03/2002. MARI GAVIÃO 

De acordo. 
A consideração do Sr. Gerente Regional. 

2.v São Paulo, /03/2002. 

De acordo. 
Expeça-se o ofício 

, I 

FÁBIO JO BIANCO 

KIN 
MODIDESPACHO 

Gerente Operaciona de Outorga 

1 



Ofício no 2.56612002lER010T - ANATEL - SP 
(Usar esta referência ao responder) 

São Paulo, 21 de Março de 2002. 

Processo no 53000.001 88812001 

Prezado Senhor, 

Encaminhe-se o presente a DMCISPISEJUR, para prosseguimento. 

Atenciosamente, 

FERREIRA r Gere onal 

AO Senhor 
EVERALDO GOMES FERREIRA 
Delegado do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana 
São Paulo - SP 
04 1 O 1 -300 

OTIRAD 
KIJN 
ModeloAtualOflFF.doc 

Rua Vergueiro, 3073 -Vila Mariana - São PaulolSP - CEP.: 04101300 - Fone.: (1 1) 5576-8800 FAX.: (1 1) 5576-8815 - Site:www.anatel.gov.br 
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bAinist&iaa das Cs2rr1~inicaqfieki; 
. .*. Secreiana k:.xscut.ívrs, 

D&egsc& na Esri~do de S3o PaikBu 

,TtloBwcev.~o: 53000.001.888/2001 

d$j8t?rasstzf63: Rádio cultura de Guaira Ltda 

i - Eg8ca1~rPfi%aa $E- p~"se*ttBe ~G'WL-PSSQ, p6urd.e as pd" i~~ i~I@~á~i t rs  jzçr/~;ai!ft$ ~~ec~s,vgirilrs: 

? - A o  DMC-SP - Delegacia do Ministério das Comunicações em Sãs Paulo 





Portaria n.O 2 %Y de / de dezembro de 2000. 
t. 

O DELEGADO ESTADUAL DA DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇOES NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com a competência que lhe foi delegada através da Portaria no 1, de 
26/05/98, e tendo em vista o que consta do Processo na 291 0010021 97/86 

R E S O L V E :  

Aprovar, nos termos do artigo 97 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodif~iâáo, aprovado pelo Oacreto no 52.785 de 31 de outubro de 1963, os atos 
legais praticados pela ~ D I O  CULTURA DE GUA~W LTM., com sede na cidade d e  
Gu&im, Estado de Si50 Paulo, em decorrkincia da autorimçEto contida na Exposiç5o de 
Motivos - E.M. n.O 280 1 MC, de 14 de agosto de 2000, publicada no D.O.U. de 25 de 
setembro de 2000. 



AWATEL - SITAR - COTISTA/ACIONISTA/DIRIGEN 
I 

ATOS POR EMISSORA 

NOME DE FANTASIA: 

P R E F I X O . . , . , . , , , :  ZYM670 

A T O  TIPO ATO NR.ATO DT.ASS, DT . DOU COM/EDUC , 
-_-_-_-___---  -_-_-__-------- ------- -_-------- ---------- ----- ---- 
OUTORGA PORTARIA 0000078 09/03/1990 12/03/1990 COMERCIAL 
APROVACAO DEC LEGISLATI . 0000186 06/09/1991 09/09/1991 COMERCIAL 
IA, LICENCA L I CENCA 0000000 16/09/1992 00/00/2000 COMERCIAL 
TRANSFERENCIA EXP.DE MOTIVOS 0000580 14/08/2000 25/09/2000 COMERCIAL 

_ .________-_-___---_-_-----_--_----_------------------------------------------ 
I ) S-MENUGERAL M-MENUSISTEMA H - H E L P  E - F I M  10/07/2002 14:13 

Date: 10/07/ 2 Time: 02:14:25 I 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER JUR~DICO No b o  12002 

REFERÊNCIA : Processo no 53000.001 888101 
ORIGEM : DMCISP 
ASSUNTO : Renovação de Outorga 
INTERESSADA : Rádio Cultura de Guaíra Ltda. 
EMENTA : Permissão para executar serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, cujo prazo teve 
seu termo final em 09 de setembro de 2001. 

Pedido apresentado tempestivamente. 

Regulares a situação técnica e a vida societária. 

CONCLUSÃO : Pelo deferimento. 

A Rádio Cultura de Guaíra Ltda., permissionária do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, na cidade de Guaíra, Estado de São Paulo, requereu 
Renovação tempestivamente do prazo de vigência de sua concessão, cujo termo final ocorreu 
em 09 de setembro de 2001. 

I - DOS FATOS 

I - Mediante a Portaria n.O 078, de 09/03/90 - DOU 12/03/90, devidamente 
aprovada pelo Decreto Legislativo n.O 186, de 06/09/91 - DOU de 09/09/91, foi outorgada 
permissão a Rádio Cultura de Guaíra Ltda., para explorar sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Guaíra, Estado de São 
Paulo. 

II - De acordo com informações obtidas junto ao Sistema de Protocolo 
desta DMCISP, foram encontrados os seguintes Processos de Apuração de Infração - PAI na0 
50830.000072/1994, n.O 29100.173643/1981, n.O 291 00.170699/1982, n.O 291 00.030265/1973 
e n.O 53830.0000593/1998, instaurados por ter a entidade cometido irregularidades na 
execução do serviço de radiodifusão do qual é concessionária. 

O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei no 4.1 17, de 27 
de agosto de 1962, estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o Serviço de Radiodifusão 
Sonora e 15 (quinze) anos para o Serviço de Televisão, que poderão ser renovados por 
períodos sucessivos e iguais (Art. 33 5 3O), períodos esses mantidos pela atual Constituição 
(Art. 223 § 5O). 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃ0 PAULO 

Processo no 53000.001 888101 
Continuação fls. 02 

De acordo com o artigo 4O da Lei no 5.785 de 23 de junho de 1972, as 
entidades que desejarem a renovação do prazo de suas outorgas deverão dirigir 
requerimento ao órgão competente, no período compreendido entre o 6O (sexto) e o 3' 
(terceiro) mês anterior ao término do respectivo prazo. 

O pedido de renovação da outorga ora em exame, foi protocolizado nesta 
Delegacia Estadual - DMCISP, dentro do prazo legal (fls. 01). 

A requerente tem seus quadros, societário e diretivo aprovados pelo Poder 
Concedente, com a seguinte constituição: 

COTISTAS 

ALFREDO TRISTÃO SAMPAIO 8.400 19.488,OO 
ALFREDO CARLOS BRAGA SAMPAIO 4.200 9.744,OO 
C~CERO BRAGA SAMPAIO 4.200 9.744,OO 
ROSÂNGELA BRAGA SAMPAIO 4.200 9.744,OO 

TOTAL 21 .o00 48.720,OO 

sócio GERENTE 
sócio GERENTE 

ALFREDO TRISTÃO SAMPAIO 
ALFREDO CARLOS BRAGA SAMPAIO 

Os quadros retro mencionados foram efetivados através da Exposição de 
Motivos n.O 280 I MC, de 14 de agosto de 2000, publicada no DOU de 25 de setembro de 
2000, cuja Comprovação de Atos deu-se através da Portaria n.O 274, de 19 de dezembro de 
2000, conforme cópia extraída do Processo n.O 29100.002197186 e acostada aos autos. (fls. 
55 a 57). 

A emissora encontra-se operando regularmente dentro das características 
técnicas que lhe foram atribuídas, conforme informações do Setor de Fiscalização da 
ANATEL constantes de fls. 51. 

Consultado o Cadastro Nacional de Radiodifusão verificou-se que a entidade, 
seus sócios e dirigentes não ultrapassam os limites fixados pelo Artigo 12 e seus parágrafos, 
do Decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

É regular a situação da permissionária perante o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - FISTEL. 

Por se tratar de permissão, compete ao Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado 
da Comunicações a decisão da matéria, conforme dispõe o artigo 6O, item II, do Decreto n.O 
88.066, de 26.01.83, publicado no DOU de 28.01.83. 

Finalmente, observa-se que o prazo de vigência da outorga deverá ser 
renovado a partir de 09 de setembro de 2001, data do seu vencimento. 



SERVIÇO P~BLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 53000.001 888101 
Continuação fls. 03 

Do exposto, concluímos pelo deferimento do pedido, sugerindo o 
encaminhamento dos autos a consideração do Sr. Delegado DMCISP, para posterior remessa 
a Secretaria de Serviços de Radiodifusão do Ministério das Comunicações para 
prosseguimento. 

É O parecer "sub-censura". 

Setor Jurídico, 

Ricardo de 
Chefe de Serviço 

De acordo. 

SEJUR, J 

1) De acordo 
2) Encaminhe-se o processo a Secretaria de Serviços de 
Radiodifusão do Ministério das Comunicações para 
prosseguimento. 

hw" '  

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Delegado 



Serviço Público Federal 
MINISTERIO DAS COMUMCAÇ~ES i'/ . 

CONSULTORTA JURÍDICA 
COORDENAÇAO GERAL DE ASSUNTOS JUFÚDICOS DE COMUNICAÇ~ES 

PROCESSOS: 53000.004 888104 
ENTIDADE: RÁDIO CULTURA DE GUAIRA LTDA 

Ao Dr. Marcus Vinícius Lima Franco para análise e parecer. 

Brasília, 14 de novqmbro de 2002. 

k MARIA DA GLÓRIA UX/ F. DOS SANTOS 
Coordenadora Geral, de Assuntos Jurídicos 

/ 

Despacho 2 gloria. Doc. Rosa 



PARECER CONJUWMC N"2.1912002. 

Referência: Processo n~3000.001888101. 

Origem: Delegacia do MC no Estado de São 
Paulo. 

Interessada: RÁDIO CULTURA DE GUA~M 
LTDA. 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Ementa: Permissão para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência 
modulada, cujo prazo teve seu termo 
final em 9 de setembro de 2001. 

Pedido apresentado tempestivamen- 
te. Regulares a situação técnica e a 
vida societária. 

Conclusão: Pela ratificação do Parecer jurídico ne 
10012002, que concluiu favoravel- 
mente ao requerido. 

Trata o presente processo de pedido de renovação de permissão, 
formulado pela RÁDIO CULTURA DE GUA~RA LTDA., permissionária do serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Guaíra, Estado de 
São Paulo. 



Processo n~3000.001888/01. 

2. A outorga em questão foi deferida a entidade o 
da Portaria n.O 78, de 9 de março de 1990, publicada no Diário Oficial da União em 
12 subseqüente. A outorga em apreço, entretanto, somente começou a vigorar em 9 
de setembro de 1 991, data da publicação, no Diário Oficial da União, do Decreto Le- 
gislativo n.O 186, de 6 de setembro de 1991, que aprovou a Portaria supra citada. 

3. O processo foi objeto de análise pela Delegacia do MC no Estado de 
São Paulo, tendo aquela Delegacia concluído favoravelmente ao pleito, consoante 
Parecer Jurídico n" 0012002, fls. 59/61 dos autos. 

4. Reexaminadas as peças que constituem os autos do presente proces- 
so, o pedido, sua documentação e os fundamentos jurídicos que determinaram a 
postura de deferimento adotada pela DRMCISP, concluo, igualmente, pelo deferi- 
mento do postulado. 

5. A outorga original está amparada juridicamente nos termos do que dis- 
põem a Lei n3.785, de 1972, e o Decreto 11-8.066, de 1983, eis que o pedido de 
sua renovação foi apresentado na forma devida e com a documentação hábil. 

6. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como deferido, porquanto não de- 
cidido ao termo da respectiva concessão ou permissão, sendo permitido o funciona- 
mento, em caráter precário, dos serviços outorgados e não renovados em tempo 
hábil, concluindo-se, desta forma, que a terminação do prazo da permissão ou a 
pendência da sua renovação, a curto ou a longo prazo, não determina, necessaria- 
mente, a extinção do serviço prestado. 

7. O prazo de vigência desta permissão teve seu termo final em 9 de se- 
tembro de 2001, sendo que o pedido de renovação foi protocolado na Delegacia do 
MC no Estado de São Paulo em 31 de maio de 2001, tempestivamente, portanto. 

8. Diante do concurso das circunstâncias que envolvem a presente reno- 
vação, deve o processo seguir em seu trâmite, sendo viável, juridicamente, que se 
autorize a postulada renovação, por 10 anos, a partir de 9 de setembro de 2001. 

9. Isto posto, mantenho o entendimento do citado Parecer, propondo o 
encaminhamento dos presentes autos, acompanhados de minutas dos atos próprios, 
a consideração do Exmo Sr. Ministro das Comunicações, autoridade competente 
para conhecer e decidir do pedido. 

1 O. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacio- 
nal, consoante dispõe o g 3"o art. 223 da Constituição, para que o ato de renova- 
ção possa produzir seus efeitos legais. 



Processo n~3000.001888/01. 

É o Parecer, sub censura. 

Brasília, 21 de novembro de 2002. 

De acordo. Encaminhe-se a Sra. Consultora Jurídica. 
Em 21 de novembro de 2007. 

Coordenadora-Geral de Alsuntos Jurídicos de Comunicações. 
i/ 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Sr. Ministro. 

IRES 



Serviço PIZblico Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

OFÍCIO no 7 9 12003 - DOSR 
de 2003. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 2736, de 02 de dezembro 
2002, Processo no 53000.001888/01, da Rádio Cultura de Guaíra Ltda., encaminhamos em anexo 
guia DARF, para recolhimento da taxa de publicação, devendo o comprovante ser devolvido a este 
Departamento, situado no Ministério das Comunicações, BI. R Anexo "B" Ala Oeste, Sala 315 - 
Brasília-DF, CEP 70044-900, no prazo de 30 dias a contar da data do recebimento. 

B 
Atenciosamente, 

Diretor do Depa amento de Odtorga de Serviços de  adiod difusão "t 

IlmO Sr. 
ALFREDO TMSTÃO SAMPAIO 
Sócio Gerente da RÁDIO CULTURA DE GUAÍRA LTDA. 
Avenida 15 no 225 - Centro 
G U A ~  RAIS P 
14790-000 



SERVIÇO PÚBLICO FEDE 
MINISTÉRIO DAS C O M ~ I C A Ç Õ E S  

SECRETBRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÁO GERAL DE SERVIÇOS DE ÁUDIO ?a 

A Coordenação de Radiodifusão - Sudeste/Centro Oeste 

Sra. Coordenadora, 

Encaminho a V. Sa. os processos abaixo relacionados, referentes a 
renovação de outorga, para que sejam tomadas, ,com a devida urgência, providências 
necessárias a sua adequação às novas exigências demandadas pelo Ato Normativo 1/99 da 
Câmara dos Deputados e pela Resolução 39/92 do Senado Federal. 



* 

Brasília, u, de agosto de 2003. 

53670.000247/98 
53670.0001 5 1/96 

- 

ANACLET 

~orrinhos/GÓ 
CatalãoIGO 

53670.00038 1/97 
53670.000071/97 

Coordenador Geral de 0utorgk-iços de Áudio 

Rádio Integração FM Ltda. 
Rádio Liberdade Ltda. 
Rádio FM Tropical de Caldas Novas Ltda. 
Rádio Ouro Branco FM Ltda. 

Caldas NovasIGO 
Santa Helena de GoiásIGO 
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i 

SIGEC >>>> C O N ~ T A S  GERAIS >>>> Consultar Situação Cadastra1 I Menu AJU& 

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE GUAIRA LTDA No FISTEL: 0031957791 

Serviço: 230 - Radiod~fusão Sonora em Frequência Modulada CNPJICPF: 48340814°00100 

Tipo Usuário: Integral ~ U F :  SP Proc. Caducidade: Não q CADIN: Não 

Situação: Ativa 

Data Validade: 09/09/2001 

Div. Ativa: Não 

Est. I Ano Data Valor Data do Valor Valor Seq. Situação Valor 
Receita Ref. Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Débito (R$) 

8766 1 1991 O611 211 991 0,OO 06/12/1991 13.597.02 13.597,02 001 Quitado 0,OO 

1329 1 1993 31/03/1993 397.386,80 27/01/1993 397.386,81 397.386,80 @2 Quitado 0,OO 

1329 1 1994 31/03/1994 10.066,34 30/03/1994 27.528,20 27.528,20 O u  Quitado 0,OO 

1995 31/03/1995 53,61 1 7/04/1995 42,Ol 42,Ol 004 Quitado 

1995 28/08/1995 0,OO 28/08/1995 162,20 162,20 005 Quitado 

1996 31/03/1996 53,61 20/03/1996 44,43 44,43 006 Quitado 

1997 31/03/1997 107,22 31/03/1997 97,65 97,65 0_01 Quitado 

1998 3 1 10311998 R$1 000,OO 31/03/1998 97,65 97,65 &O8 

21/08/1998 1.202,35 902,35 Quitado 

9999 O 1998 21/08/1998 R$ 0,00 21/08/1998 0,OO 300,OO 009 Pago a Maior 0,OO 

1329 1 1999 31 10311 999 R$1.000,00 31/03/1999 700,OO 700,OO 010 

2911 1 / I  999 399,42 399,42 Quitado 

1329 1 2000 31/03/2000 R$1.000,00 31/03/2000 1 000,OO l.OO0,OO o Quitado 

1329 1 2001 3 1/03/2001 R $ l  300,OO 29/03/2001 1 300,OO 1.300,OO 012 Quitado 

1329 1 2002 31/03/2002 R$ 1.300,00 01/04/2002 1.300,OO 1.300,OO 03 Quitado 0,OO 



PEDIDO DE NOVAÇÃO DE OUTORG 

LEGISLAÇÃO: 
Constituição Federal (art. 223) 
Código Brasileiro de Telecomunicações 
Decreto-lei no 236, de 28.02.67 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão 
Lei no 5.785, de 23/06/72 
Decreto 88.066, de 26/01/83 

LISTA DE DOCUMENTOS EXIGIDOS 

PROCESSO No : 53000.0018888/2001 LOCALIDADE: GUAÍRA-s .P 

INTERESSADA: RÁDIO CULTURA DE GUAÍRA LTDA. 
TIPODE OUTORGA: ( )CONCESSÃO ( X )PERMISSÃO ( )AUTORIZAÇÃO 

1,Apresentado requerimento, devidamente assinado pelo representante legal, com 
antecedência de mais de três e menos de seis meses da data de vencimento da outorga? 
( x )SIM ( )NÃO F~s.:  o i 

2,Apresentado Laudo de Ensaio do(s) Transmissor(es), de acordo com a legislação em 
vigor? 
( X )SIM ( )NÃO Fls.: 46/50 

3.Apresentada Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) quitada, acompanhando o(s) 
Laudo(s) de Ensaio(s)? 
( X )SIM ( )NÃO Fls.:25 E 38 

4.Apresentados os certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos 
últimos 5 (cinco) anos: 
a) referente aos empregados? ( X )SIM ( )NÃO Fls.: 217 
b) referente ao empregador? ( X )SIM ( )NÃO Fls.: 8/12 
Obs.: 

5. Foi realizada a vistoria pela ANATEL? 
( X )SIM ( )NÃO Fls.46/50 

7. Apresentada declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5" do 
Art. 220 da Constituição Federal? 
( >SIM ( x ) NÃO F~s.:  

8.Apresentada certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS? 
( >SIM ( X  )NÃO F~s.:  

CordfPedro Henrique 



c 
9. Apresentada certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao INSS? 
( SIM ( x ) NÃO ~ 1 s . :  

10. Apresentada prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual? 
( >SIM ( x ) NÃO ~ 1 s . :  

I I .Apresentada prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certi 
relativa a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto a dívida ativa "da 
União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional? 
( )SIM ( x ) NÃO F~s.:  

12. Apresentada cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS? 
,$ )SIM ( x ) NÃO FIS.: 

13.Apresentados documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e 
eventuais alterações havidas em seu contrato social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto? 
( X  ) SIM ( ) NÃO Fls.: 60 

14.A entidade está quites com o FISTEL? 
( )SIM ( x )NÃO FIS.: 

15 .Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratual/transferência direta- 
indireta? 
( )SIM ( )NÃO ( x IACONFIRMAR ns.: 

EXIGÊNCIAS: deverão ser carreados aos autos os seguintes documentos: 
a) declaração de que a entidade não infringe as vedações do parágrafo 5" do art 220 da 

Constituição Federal; 
b) declaração de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS; 
c) declaração de quitação ou prova de regularidade relativa ao INSS; 
d) declaração de quitação ou prova de regularidade com a Fazenda Municipal e 

Estadual; 
e) declaração de quitação ou prova de regularidade com a Fazenda Nacional; 
f) declaração de Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
g) declaração de quitação com o FISTEL; 

Brasília, de de 2004 

Pedro Henrique Jardim Elias 
Estagiário de Direito 

CordfPedro Henrique 



SFRVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVZÇOS 
Esplanada dos Ministérios. Bloco R, Anexo B - 3"andar -aia oeste 

CEP 70044-900 - Brasília -DF 
Tel.: (6 1 ) 3 1 1 6000 

Ofício no  5954 12004-DOSISSCEIMC 
~ras í l i a , l& '  de de 2004. 

A 
RÁDIO CULTURA DE GUAÍRA LTDA. 
Av. 15 no 226 
14.790-000 GUAÍRA-S.P. 

Ref.: Processo n~3000.001888/2001 

1. Em atenção à solicitação constante do processo sob referência, por intermédio do 
qual essa empresa solicita a renovação da outorga da RÁDIO CULTURA DE GUAÍRA 
LTDA, No Município de Guaíra , Estado de São Paulo, cumpre-nos formular as seguintes 
exigências, com vistas à análise do pedido, esclarecendo que dependemos dessa documentação 
para dar prosseguimento ao feito: 

2. Deverão ser carreados aos autos: 
a) declaração de que a entidade não infringe as vedações do parágrafo 5' da 

Constituição Federal; 
b) declaração de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS; 
c) declaração de quitação ou prova de regularidade relativa ao INSS; 
d) declaração de quitação ou prova de regularidade relativa a Fazenda Municipal 

e Estadual; 
e) declaração de quitação ou prova de regularidade relativa a Fazenda Nacional; 
f) declaração de Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
g) declaramos que a e~tidade encontra-se em dí$bito com o Fistel no valor de R$ 

1.560,OO 

3. Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR- Postal, para atendimento das exigências feitas, 
ressaltando que, no caso do não cumprimento, tal será entendido como desinteresse na 
continuação do feito, sendo este encaminhado ao arquivo, arcando essa entidade com as 
conseqüências daí decorrentes. 

Atenciosamente, 

ARAL 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

OÇ.EX~~.RÁDIO CANAL LJM FM-LTDAICORDFIPEDRO HENRIQUE 



A RADIO CULTmA DE GUAIEU LTDA, empresa da 
radiotal:fieãca, sediada em ~azan"ra - SP, vem & p-.ei;rens,a de V,Ya, em 
atendimento ao seu  of%cio em c;u.es$ao, como permissionár~a do 
serviqo de ondas sonoras em .E%, ral%.ficar seu %ri teresse  na REHO - 
VAGÃO DE OUTONG!i de noasa emissora, 

Segue em anexo : 
- ~eelara$ão ~ \ ~ a r & ~ r a f o  S Q  da Canst. Federal  
- 131% 1s 

~ r i l  faca a ~ourga, %errhvel a dsa~a-osa enfera!i-- 
dads de aaoss~ D i r e t o s ,  Jr, AZfrsdo ~ ~ i s t ã a  Sampa%o, aíl~aiP;oa de 
no sse s ase~u"k; os ilãç4 tiveram seu gro  s~eguimento  rlorma~% o A s s i m ,  
pedirnos aua csrnprttre~.aaZo para que POSSEZT~OS es tar  jmta-rldo s r a s -  
t a l d e  da docu~iien%ação exigida, ~vmp:betameazts atualizada, n o  p r s  
zo de 6 0  dias, 

~ 6 c i o  Gerente 
d 



0 ~ 6 o i s  Gererxte da EA.D10 CtGTURB DX GU~'BTRJL 
ETBA. , com sede cidade de @ua%x8a - SP, D E C U R A  que r 

- &/%o infr inge o inc i so  5-  do artigo 220 da Cons t i -  
N 

t u i ~ ã o  Federa l ,  ou seja,  'OOs meios de commnicação soc ia l  nao 
podem, di i 'e tn  ou  indiretamente, ser  o b j e t o  de monop61io ou 
o l i g o p 6 1 i o ~ t  a 





Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho e Identificação Profissional 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BAS o., 2003 l' 

F 

R A ~ O  SOCIAL : RADIO CULTURA DE GUAIRA LTDA 

CNPJICEI : 48.340.814/0001-00 
CEI VINCULADO: 
ENDEREÇO : AVENIDA 15, 225 

BAIRRO : CENTRO 
CIDADEIUF : GUAIRA / SP 
CEP : 14790-000 

DECLARAÇÃO ENTREGUE: 

DATA DA RECEPCAO TOTAL DE V~NCULOS 
.ii 20/02/2004 ' 14 

+ ,  

Coordenação da RAIS 





ão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOÇ DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO CULTURA DE GUAIRA LTDA 
48.340.814/0001-00 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:05:08 do dia 27/10/2004 (hora e data de Brasília). 

Válida até 26/11/2004. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
http://www.anatel.aov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 

h t t p : / / s i s t e m a s . a n a t e l . g o v . b r / s i g e c / C o n ~  27/10/04 



SERYIÇO PUBUCO FEDERAL 

MZNISTÉRIO DAS ç m  
SECRETARC4 DE SERnÇQS DE CQMUNICAÇÃO ELETRÔN~~A 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER UÇOS 
Esplunada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3a andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília -DF 
Tel.: (61) 311 6000 

Ofício nd? "312004 SSCE/DOS/CGSA/CORDF Brasília, de e 2004. 

A I 0  CULT DE GU 
Av. 15, no 226 GUAÍRAJSP 
CEP: 14790-000 

Ref.: Processo n~3000.001888/2001 
Ass: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, /I I? 
* '-. atenção a solicitação constante do processo sob referência. por intermédio do qual 

licita a renovação da outorga da KÁDIo CULTURA DE GuAÍRA LTDA. para 
*o de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada no Municipio de Guaíra, 

,_ ,*c, Paulo, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas a análise do 
pedido, esclarecendo que dependemos dessa documentação para dar prosseguimento ao feito. 

Deverão ser carreados aos autos: 
1) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
2) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual; 
3 prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa 

a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto a dívida ativa da União, de 
competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

4) declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regularn os serviços de 
Radiodifusão; 

5) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e 
eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, 
no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

2. Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR- Postal para atendimento das exigências feitas, ressaltando que, 
no caso do não cumprimento, tal será entendido como desinteresse na continuação do feito, 
sendo este encaminhado ao arquivo, arcando essa entidade com as conseqüências daí 
decorrentes. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de 0utorqk de ~df&ços de Áudio. 



REF. PROCESSO W' 53000.001888/2001 

A DE empresa 
de radiodifusão, gerrnissionária do serviço de ondas sonoras em FM, volta A presença de 
V.Sa. para juntar ao referido Processo de Renovação de Outorga a documenta@o abaixo 
relacionada e anexada a este: 

- Certi&o Negativa de Débito do IPJSS; 
- Certidão Negativa da Fazenda Municipal; 
- Certidão Negativa da Fazenda Estadual; 
- Certidão Negativa da Secretaria da Receita Federal; 
- Certidão Negativa da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Cornunicamos também que encontra-se quitado o 
dkbito anterior com o Fistel. A S e a Declara950 s/ parágrafo 5' da Constituição Federal 
foram enviadas à V,Sa. em nossa cor-respondência de 13 de &os& último protocolada com 
AR no RC 53698390 5 BR. 

Como relatado em nossa Illtima comspondhcia à 
V.sa. sobre as dificuldades enfrentadas em face à enfermidade de nosso Diretor Sr. Alfredo 
Tristão Sampaio, rzgradeçemos sua compreensão quanto ao atraso no envio da 
documentaqib exigida por V. Sa., que temos nos empenhado ao máximo em abreviar 
a apresentafio da mesma. Portanto fica agora faltando apenas o envio da Certido relativa 
ao FGTS,para o que solicitamos o prazo de 15 dias. 

Agradecemos vossa atenção e renovamos nossos 
protestos de estima e consideração, 

Sócio v 



Date: 

aiisa e Delibewçaa 
U Preparar Resposta 
IP3 Prepawr Informa 
U Raswnoer ao inferebisado 
l-1 Fabí-me 
(3 Arquive-se 

Carios A 
Direto 



Certidao Negativa de Debito 

CNPJ: 48.340.814/0001-00 
NOME : RADIO CULTURA DE GUAIRA LTDA 
ENDERECO: AV QUINZE 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MüNICI PIO : GUAIRA 
ESTADO: SP 
CEP: 14790-000 

QUAISQUER DAQUELAS PRETTISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CQNSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FIhTALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTMICIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.bs, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARR A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 27 DE OUTUBRO DE 2004. 
COM VALIDADE ATE 25/01/2005 - 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATADA SUA EMISSAQ. 

,?,: .:, ,-. ,,... , , , v .  .., , ,;,:,,$:<.?;.x,-: ,e.:.! 
,L,.,, ,,.... . *:??:.?Y,..? 

EMPRESA DE XGIIIOLBOIJ1 E INFORMAGOES DA PREWDÉNGIA SOCIAL 

http: 10. dataprev.gov.br/C WS/BIW/~sSmv2.asg?GiCbMSSB~/S~~Contexto.. . 291'1 0/2004 



;PREFEITURA DO MUNIC~PIO DE GU 
A-v.. Gabriel Garcia Leal* no 676 - F o n e :  (1 7):: 1-2688 - Fax.:(17)33 

CEP - 14.790--000 - Guaíra - Estado de São Paulo 
Paço Municipal "Messias Cândido Faleiros" 

i 

Certidão Negativa NQ 1293/2004 

i 
I 

P e r í o d o  d e  2 0 0 0  a 2 0 0 4  I 

I 

I 
7 7 

Cer t i f i camos  q u e  n o  per íodo  s u p r a ,  a t é  a p r e s e n t e  d a t a ,  e m  re lação  a o  conTribuinte aba ixo  
identificado, não  e x i s t e  débi to para  c o m  e s t e  municipio r e f e r e n t e  a o  Imposto S o b r e  S e r v i ç o  e T a x a s .  

Código Contr ibuinte  . 6 5 6 5 3 0 5 5  
Inscrição Cadas t ra ]  : 6 5 6 5 3 0 5 5  
N o m e  Contr ibuinte  
Razão Social  RADIO CULTURA DE GUAIRA LT'DA 
CNPJ / C P F  : 48.340.814/0001-O0 

E n d e r e ç o  d a  E m p r e s a  . : , 2 2 5  Compl: Andar:  Apto: 
Bairro 
Cidade  : GUAIRA C e p  : 
E s t a d o  S P 

E n d e r e ç o  d e  E n t r e g a  . Rua AVENIDA 1 5 ,  225 ,  22:) Compl: Andar:  Apto: 

Bairro : CENTRO 
Cidade  : GUAIRA C e p  : 1 4 7 9 0 - 0 0 0  E s t a d o  : S P  

Atividade : RADIO / TELEVISA0 

Fica todavia,  r e s s a l v a d o s  o s  direi tos  d a  Fazenda Municipal d e  c o b r a r  qua isquer  déb i tos  q ~ , ?  
venham a s e r  p o s t e r i o r n ~ e n t e  apurados .  

= i . ,  
.' b ,_ .i. . b!J?\. 1;k C&"'.< 

V;ilid;!de dzç ta  Cert idão:  3 0  d ias  da  da ta  d e  expedição  7. ?+ d& -, 
,T 

%'r 

GUAIRA, 14 d e  Out 



COORDENAÇÃO DA ADM. TRIBUTÁRIA 
' DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO 

C E R T I D Ã O  

TNTERESSADO : RAD10 CULTURA DE GUAIRA LTDA 
ENDEREÇO : AVENIDA 15 N.225-CENTRO 
bIUNICIPI0 : GUAIRA-SP 
CNPJ : 48.340.814/0001-O0 
1YSC.ESTADUAL: ISENTA 

INEXISTEM DEBITOS FISCAIS RELATIVOS AO ICMACMS , INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA NESTA 
REPARTIÇÃO , ATE A PRESENTE DATA.*********************************$**************************** 

* 
* 
* 
.............................................................. 

i 1 - A PRESENTE CERTIDÃO SÓ É VÁLIDA EM RELAÇÀO AO INTERESSADO E DEMAIS DADOS 1NDICA.OS. 

z - FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A QUALQUER TEMPO, CRÉDPOS 
TRIBUTÁRIOS QUE VENHAM A SER APURADOS. 

3.- A TAXA DE FISCALIZACÃO E SERVIÇOS DIVERSOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

4.- PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 06 (SEIS) MESES CONFORME PORTARIA CAT. No 20 DE 01104198 
(D.0.E DE 02)'04/98). 

LOCAL DE EMISSAO: 
P.F. 204-5 - BARRETOS 

DATA DE EMISSÃO: 
17 de Setembro de 2004 

1 EMITIDA POR 1 RESPONSÁVEL I 
CHEFE 00 Ff. 

I J 

ouRIN 2084 



Certidão Negativa Página 1 de 1 
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Clique. aqui para voltar à Pdgina Xnírial. 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Positiva de Débitos de Tributos e ~ontnbu i~õeç  
Federais, com efeitos de Negativa 

Nome: RADIO CULTURA DE GUAIRA LTDA 
CNPJ: 48.340.81410001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que constam, até esta data, somente 
débitos relativos aos tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita 
Federal, com a exigibilidade suspensa, nos temos do art 151 da Lei 5.172, de 25 de oufubm de 1966 
(Código Tributário Nacional). Conforme disposto no art.206 do referido cbdigo, este documento tem os 
mesmos efeitos da certidão negativa expedida de acordo com o art 205. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria da 
Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na INISRF no 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida as 13:35:03 do dia 22/10/2004 (hora e data de Brasília). 
Válida até 22/04/2005. 

Código de controle da certidão: OEC8.03A9.5F49.53C8 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal na Internet, no endereço http:f/www.receita.fazenda.gov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Modelo aprovado pelo ADE Corat no 037, de 09/05/2003. 

Nova Consulta 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCUhiDORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

RADIO CULTURA DE GUAIRA LTDA 

Ressalvado o dueito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, 
certifica-se, para os fins de dueito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se a 
NÃO EXISTÊNCIA de INSCRI~ÕES ein noine do contribuinte a c h a  identificado. E, para constar, 
foi extraída, por intermédio da Internet (rede inundial de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

Esta certidão é fornecida gratuitainente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN nQ 22, de 19 de 
janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nQ 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Ein todos os casos em que a lei exigir a 
apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a 
certidão negativa de insctição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional 
competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Einissão às 11:40:24 do dia 22/10/2004 

11 Código de Controle da Certidão: 4118.64C6.6465.4A95 II 
Tanto a veracidade da inforinação quanto a inanutenção da condição de não devedor poderá ser 
verificada na seguinte página na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

11 Atenção: Qualquer rasura ou emenda INTTALIDARÁ este documento. 11 
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AO ILMO SR. COORDENADOR-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE AUD 
DEPTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 

7 

1 i 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETROMCA 
MINISTERTO DAS COMSJNICAÇÕES 

Guaíra, 8 de Dezembro de 2.004. 

-)I ( i') 
REF. PROCESSO No 53000.001888/2001 C' '~ 

ShOFICIO W1736312004 SSCEDOSCGSACORDF 
Ass.: Renovação de Outorga 

A RADIO CULTURA DE GUAIRA LTDA, 
empresa de radiodifusão, sediada em Guaíra, SP, permissionária de serviço de ondas 
sonoras em FM, vem a presença de Vsa., em atendimento ao seu oficio, juntar: 

- Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

- 3 Alterações do Contrato Social da emissora havidas durante o período de vigência da 
outorga, sendo a última das tres, atual composição acionária. 

Comunicamos que os documentos abaixo relacionados 
que completam as exigências de seu oficio acima citado, foram enviados a Vsa. em anexo a 
nossa correspondência de 29 de Outubro/2004, protocolada com AR no RA 732484905 BR 

São eles: 

- Certidão Negativa de Débito do INSS; 
- Certidão Negativa da Fazenda Municipal; 
- Certidão Negativa da Fazenda Estadual; e-%- 

w&I% 

- Certidão Negativa da Secretaria da Receita Federal; 16fl28004-14:2f 
- Certidão Negativa da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Esperando ter atendido a contento suas exigências para 
dar prosseguimento ao referido processo, colo 
nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Sócio 
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$9  A#$ 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 48340814/0001-00 
~azãoSocial: RADIO CULTURA GUAIRA LTDA 

Endereço: AV QUINZE 225 / CENTRO / GUAIRA / SP / 14790-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/11/2004 a 22/12/2004 

Certificação Número: 2004112313200812514732 

Informação obtida em 23/11/2004, as 13: 12. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
e ; autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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RADIO FULTURA I ) E ; w R A  LTDA. 
Cr\fFfJ:'48.3'40'.K1 4 1 0001 -00 

14' ALTERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL 

FREDO T R I S T ~ O  SAMPAIO, brasileiro, separado judicialmente. 
empresário, resider~te e domiciliado na cidade de Barretos, Estado de 
São Paulo. a Rua 38-no 556 - Bairro Baroni. portadcr da Céb-Ia de 
Identidade RG. no 3.271.537 - SSPISP e dc CPF no ?,n1.207.158-72 e 
ROZA BRAGA SAMPAIO, brasileira, separada judicialmente. 
empresária. residente e domiciliada na cidade de Sãc Paulo, Estado de 
São Paulo, à Rua Barão do Bananal, no 9h0, apt. 71. portadora da 
Cédula de Iden+i2 ida nu ! 452.1 97 -- SSFIC-F e ao Y PF nr 13?.450.908- 
30, únicos qocios .componentes' da sociedáde .pc r cotas de 
responsabilidade IihitaUa. denàminada R A D ~  CULTURA DE GUAIRA 
I -rn A 
L I IJH inscrita no Cadastro ~ac iona l  Pessoa. Jurídica (CNPJ) sob o no -.I . ,  
48.340.81 410001 -00, com sede l-à Avenida: 15 (~ufnze) ,  r "  2i5, ria 

cidsde de Guaira, Estado de São Paulo, conforme Contrato Social inicial 
registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo SOD o no 
150.785153, em sessãc de 23/01/53, NIRC 35.201.178.167, e demais 
alterações posteriores arquivadas na mesma . C Junta Comercial, na 
seguinte ordem : ' '-- - I 2 :, 1 

. , . I  L 
1 

6 ,  

1' - sob o no 858.398176. 
2' - sob o no 900.505177, 
3' - sob o no 1 .O21 ~754178, 
4' - sob o no 1.034.'351/79, '. a (  , 

5' - sob o no 1.04$.,39,179 
I .z ,, 7 . 6' - sob o no ~~sI:€d$/~b:',.- . 

7' - sob o no 482,553182. ": , '  . ' : ' I .  , 

8' - sob o no 112.424182, " ,  * ' , 

9 '-  sob o no 861802184, ' ' 

10'-sob o no 355..797/87, i 

11'-sob o no 841.~2231139, 
12'-sob o no 188.7 53/93, - f 

13'-sob o no 105 395197-9 ' 

em'sessão'& 2710711 976, 
en\'se'slSão de u8i0211977, 
em sessão de 3111011 978, 
em se~são  de 1010111979. 
em sessão de 1~j3511979, 

- +  p (!i; 
:.im sesçiLqii)~ : 5;05/198d. a 

em s'essão de OlDJ611982, 
em sessão de 271i01?982, 
em Sessão de ?! !OB/198*. . 

. em sessão de 2410211 987, 
em sessão de 2311011989, 
em sessão de 0211 211 993 e 
em sessão de 2310711997, 



ciáusuia terceira - DA CESSÃO E TRANSFE~~ÉNCIA DE COTAS - O 
sócio remanescente , possuidor na 
sociedade :e 10.5Q0 (dez hd.6  quifikentis)' cotas de capital no valor de 
R$ 2,32 (dois reais e trinta e dois centavos) cada uma, no valor total de 
R$ 24.360,OO (vinte e quatro. mtJ, trezentos e sessenta reais), cede e 
transfere aos sócios ora*afi i t idosl2.$Cj@ (duas mil e cem) cotas de 
capital, no valor tr t?i  c e * ~ ' ~ ' ~ . ~ 7 2 : 0 ' d " ( c ~ i ~ ~ i i ' o  nd. oitoc~ntds e setelita e 
dois reais), a -d~;r . ALFREDO CPSRLBS B R A G A  $RhlPAiCJ 700 
(setecentas) cotas de capital no valor de R$ 2,32 (dois reais e trinta e 
dois centavos) cada uma, no valor total de, R$ 1.624,00 (UT mi!! 
seiscentos e vinte e qiiatro reais); C~CERO BRAGA 700 (setecentas) 
cotas de capital no vzlor de R$ 2,32 (dois reais e trinta e dois centavos) 
cada uma, no valor total de R$ 1.624,OO (urn mil, seiscentos e vinte e 
quatro reais); ROSÂNGELA BRAGA SAMPAIO 700 (setecentas) 
cotas de capital no valor de-R$2,32-(dds re~is-e-tririia e dois céiitavos) 
cada uma, no valor total-d?$ R$ 1.624,00 (um mil, seiscentos e vinte e 
quatro reais), os quais efetuam o-pagamento das cotas adquiridas neste 
ato, em moeda corrente do pais, dado e recêbgnd'd assim o Sócio 
cessionário. plena, geral e irrevogável quitaça6-d8 todas~os direitos é 
obrigações que possuía na sociedade. 

, . 

:, \ 

ciáusuia .quarta - DAS C!-ÁUSULAS ALTERADAS - Em decorrQn5-i Jr, 
presente alteração, fcam modificadas as claúsulas VI (sexta)' e XV 
(décima quinta) do Gontrato Social, que passaiáo a ter as seguintes 
redações : 

- 
. . ; 

u ~ ~ ~ ~ ~ o ~ ~  #SEXTA" - O Capital Sbcial totalmente- 
subscrito e integralizado, é .'da importância de R$ 
48.720,OO (quarenta e oito rnl,!, sea'etentos e vinte reais), 

- *b  r. v,- 

dividido em 21.000 (vinte e uma'mil) cotas no valor de 
R$ 2,32 (dois reaib e trinta e dois centavos) cada uma, e 
assim distribuído entre os sócios : 

1) ALFREDO TRISTPO SAMW.lO - 8.400 (oito mil e' quatroc?h;r:, 
cotas no valor de RS 2.32 (dois reais e trinta e dois centavos) cada 

14' I \ l < t r y b  do Contrato Swld 
FI. 3 /I 

. . r  > i 

!, 
,-, - . A -  - 

1 . 
A + i_. 

'i 

% 
1 / 



c ldu ,u la  q u a - a  ( c o n t i n u a ~ ~ o ) ~ ~  
d 

..C - - - - r - -  -- 
""KJ ." iJn y> 
us . ,aL$ 

uma. r0 :$tal t e  H:, 19:488,00 . . a (aezenove ... .. .. mil, qua rocentos e oitenta 
e oito reais); - . . . . . . . . . . . . . . . . 

S . .  . .. . . . . . . . . . - . . . . . r . 
- 4.200 (quatro mil 

ois reais e trinta e do 
centavos) cada uma, no total de R$ 6.744.00 (nove mil, setecentos e 
quarenta e quztro reais); 

3) C/CERO BRAGA SAMPAIO - 4.20n (quatro mil e duzentas) cotas no 
vrlor de R$ 2,32 (dois reais e trinta {e dois centavos) cada uma, no 
total de R$ 97744,00 (nove mil, icteceritos e quarenta e quatro reais); 

I - 
4) R O S Â N ~ ~ Z U  B ~ A G A  SAIIi,,AEO - 4.230. ícfial-,., mil E: duzent~s)  

cotas n%'?alòf de ~ $ ' k , 3 2  (dois reais: e trinta e &bis centavos) caaa 
'uma, no total de R$ 9.744,00 (nove mil, setecentos e quarenta e 
quatro reais); 

SAMPAIO, eximidos de prestar caução. 
I , ' h  a * . , ,  

si.uruia quinta - h EA$. DElrlAIS C L ~ U S U L  35 - Pern:~necem -:ialieradas 
' - L  t 

as d e m a i ~ c i $ u s ~ a ç  ~itgentes q3$+ ; i~o  c o I ' i d i r ~ f i r " 6 ~ ~ ~ ç  disposições do 
I , '  

presente Instrumento. L - i c 

' '. I .* . , 

i 

Declaram os sócios ora admitidos que não estão 
incursos em nenhuh d o i  crimes prevktos em Lei, que os impeçam 
de exercer atividade rc~rcanti l .  ' : i  : ! C  

i 
- 1  L " . . . <  , r 

a 8 

I 
I , 

14' AiteraçJo do Contrato Socijl 
FI. 1 

. , . - 6 . .  > -  , . I A  '..I - i , . . . \ 1 , - V  . 
'I- C 



9 
E por estaiem assim justos e contrztados, lavram e 

assinam, juritarnente com as:t6sib<hha5 f o presente instrumento em 4 
(quatro) vias de igual teúc .e - f3 r t~ ; .~~Q$hdo-s 'e  a cumpri-lo fielmente 
em todos os seus termos. . - . -  . . . . .. . 

tredo  rist tão Sampaio 

,? 
i & \?/ry-, 

Sócia Retirante : 
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i' brasileiro, casado, empreadrio, residente 
e domiciliado à rua Lincoln de Albuquerque rm 190, bairro das 
Perdizes na cidade de Sào Paulo/SP, portador da cédula de 
identidade no 3.271.537 SSP/SP e CPF. w 001.207.158-72 e, 

-. 
, , 4  

BQZB BRAGB : .brasileira, casada, empresdria, residente s 
domiciliada B rua Barào do Bananal np 940, apto. 71, na cidade de 
SBo Paulo/SP-, portadora da c6dula de identidade na 1.452.197 SSP/SP 
e CPF. nQ 132..430,908-30; . (i' 
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Brasileiro pis iÔb ?*dèh'omllhai"-se "CRUZEIRO" a formação do Capital 
da Sociedade CLAUSULA VI (,SEXTA) que ,atua.lmente 41 composta da 
21.000 (Vinte e Uma Mil) cotas, no valor.de NCz$ (Hum Cruzado Novo) 
cada uma totalizando NCz$ 21,000,00 (Vinte e Hum Mil C r u z h d o n  
Novoa) fica alterado para Cr$ 21.000,00 (Vinta a Iluni Mi l  Cruzeiros) 
divididos em 21.000 (Vinte s Uma Mil) ootae, do valor d n  Cr$ 1.00 
(Hum Cruzeiro) cada uma e assim diatribuidas propor*cionalmont»: 

- entas) cotas no valor do C r $  1.00 

- 10.500 (Dez Mil e Quinhentas) cotaa no valor de C r $  1.00 
(Hurn Cruzeiro) cada uma. 

Ainda, de acordo com a MEDIDA PROVISORIA W GOVERNO FEDERAL, MP - 
338 de 28/07/93, D.O.U'29/07/93, a Unidade Do Sistema MonatArio 
Braeileiro pasaou denominar-se " CRUZEIRO REAL " a formação do 
Capital de Sociedade, Clausula VI (SRXTA) oomposta de 21.000 (Vinte 
e Uma Mil) ootas, no valor de Cr$ 1.00 (Hum Cruzeiro) cada uma, 
totalieando Cr$ 21.000,00 (Vinte s Hum Mil Cruzeiroa), ficando 
alterado para CR$ 21,00 (Vinte e Hum Cruzairoa Reais), divididoa e m  
21.000 (Vinte e Uma Mil) aotas no valor de CR$ 0,001 (Hum Mil6ein\o 
de Cruzeiro Real) oada uma, e, assim distributdaa proporolonalmente 
aos s6oios: 

entas) cotas no valor de CR$ 0,001 
Cruaeiro Real) oada um&; 

- 10.600 (Dez Mil e Quinhentas) ootas no valor de CR$ 0,001 
(Hum Mildaimo de Cruzeiro Real) oada uma. 

I 

I Atendendo a imperativos de ordem..legal e administrativa, resolven~ 
prooeder a elevaoto do Capital..:, Swial, J6 'tranafortnado .e 
integralizado na nova Unidadsi;doi'Sistema Monetdrio Brasileiro, aus 
passou a denominar-se oonforrne'.,MEDIDA PROVISORIA W GIOViitRNO F G I W R A L  
MP- 338 de 26/07/93 - D.0.U 2Q/07/83, atualmente da I $  21,00 
(Vinte e Hum Cruzeiros Reaia) .'para CR$ 282.600 ,O0 4 Lk13eiiltoe s 

. . ' : . e  Seeeenta e dois Mil e quinhentos..Cruzeiros Reais), utilizando-se 
para isso da C O W Ç R O  MONETARIA'DO'<BAUNCO (Deoreto Lei nu 2.341 de 
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n , i G i Ú  LL'i 'ÃURi. DE C ~ I A I H A  LiBd -.  . - ,  . e.-- - - Lu- 
. *_.. 

& . ( ! L ,  

. . . . . . . .  
e..... . . .  
- a - .  ... . . .  - 

0 '  ~ r a e i i ( i r o ,  a rporado  j u d i  c i  u lmentr  , 
d o m i c i l i a d o  &I rua Lingo ln  d e  A1buc;uer- - Bairr .q.Pryd1 $ 8 ,  nq .e idade  da 3ao F a u l o ,  S s t a d o  

Sao Pau lo ,  portedor .dá : M e  ~ . S ~ . ~ ? / J S ' P / S P  r  ~ 1 ~ . O 0 1 2 0 7 1 5 8 - 7 2 ,  
- I IOZA BRAGA SAMPATO,. I l r d a X  ira'; k e p a r a d a _ j u d i c i a l m s n t r  , emprr  

s é r i a ,  r e s i d e n t e  e d o m i & i I i a d e  h' r u a  Bareo do B a n a n a l ,  940 - 
a p t o , ' i l ,  na c i d a d e  da Sao P a u l o ,  E s t a d o  de Sso P a u l o ,  po r t sdo -  
r a  da RG.1.4 5 2 . i 9 7 / ~ ~ ~ / ~ ~  e. "CIC .132e4~0~908-30 ,  ú n l c o a  s ó c i o s ,  
coinponrntcs  da s s b i l i  dede 11 m i  t a -  
d e ,  denominada , C a d a s t r o  G e r a l  
do C o n t r l b u i n t a  s b d e  u - A v e n i d a  1 5 1  
q u i n z e ) ,  nQ 225 35 Uoc P r c l c ,  - 
conforme Cont ra  nri J u n t a  Comer-- 
c i a l  do Es t ado  de Sao iPau lo ,  sob  o  nQ ~50 .785/53 ,  (iu s e saao  
da 2.3.01.1953 - N I R C .  -3 ' j .201.178~167, ' q. demais a l t r r a ç Õ e  R p o s -  
t e r i o r e s  a r q u i v a d a s  n a  msm J u n t a  Come:rcial, na 8 e g u i n t e  o r -  
dea l - :  $4 

I@ - eob 9 nQ 858.398/76, em nessQo da 27.07.76 
29 - sob o nQ 900.505/77, rm seetiao da 08.02.77 
3 @  - sob o  n Q  1.021.784/78, em s e s a ~ o  de 31.10.78 
4 s  - ~ 0 b  o no 1 ~ 0 3 4 0 3 5 1 / 7 9 ~  @pi 8eSSQO de 10.01.79 
5 8  - sob o  nQ 1.046.899/79, e m . s r s e a o  de 14.05.73 
68 - l ob  o  nQ 1.104.869/80, em eaasgo de 15.05.80 
7P - sob o  nQ 482.553/82, em s s e s g o  da 01.06.82 
60 - sob O nQ 112.424/82, sa sessgio de 27.10.62 
9 a - s o b o n Q  86.806"/84, o m s e o s g o  de 31.08.84 

1 0 P  - sob o  nQ 3$$.797/87, rn o@ssgo  de 2 4  .O2 e87 
l l B  - sob o  nQ 8414223/89, em seesQo de 23.10.89, r 
l2B - sob O nQ 188.153/93-7, em srsat io  de Ü! .L2.93., 

r t ~ o l v e m  da aomum  acordo,^ , p o r  @ a t e  i n e t r u a e n t o  a l t e r a r  o 
C o n t r a t o  J o o i a l ,  rm obnformiâa de o o a  Qa q l á u s u l a e  s e g u i n t e s  t 
CLAUSULA PRIMXIBA - De aaordo'  oom a MXDIDA PROVIS~RIA DO GO- 

VERNO PEDXRAL n9 542, de 30.06.94, e D O  
Ob,.ds 30.06.94, a Unidade '  do S i s t ama  MopgtQrio  B r a s i l e i r o ,  - 
pas sou  a denominar-ao nRBALtt. A f o r a a ç a o  do C a p i t a l  3 o c i a l  
da 8oc iedade  n ~ ~ A ~ ~ ~ ~ ~  3BXTAut composta Ror 21,000 (V in t e  r 

z e  c r u z e i r c s  resis  e c inquan t a  - 
uzentoe e s e s s e n t a  Q 

a s s im  d i ~ t r i b u i d o s - / -  
i1 e q u i n h e n t o s ) ,  co - 

o inquen t a  centavo sT,- 
e r um m i l  e q u i n h e n t o s  
1Oo500(Dez m i l  e quinhe-n 

r e a i s  e o inquen t a  c e n t s -  
t r i n t a  e um m i l  e qu i -  

va @Feda "REAL", f i c a  
a l t e r a d o  o  c a p i t a l  aoima pa r a  ~ 8 9 5 , 4 6 ( n o v e n t a  e  c i p c o  r e a i s  e 
q u a r e n t a  e s e i s  c e n t a v o s ) ,  d i v i d i d o  em 21 ,00O(vin te  e um m i l )  
c o t a s  de ~ $ 0 , 0 0 4 5 ( q u a t r o  mil6sirno e c i n c o  ddcimo m i l é s i ~ o  de 

, 1Ob500(dez  m i l  e q u i n h e n t o s )  
, 0 0 4 5 ( p u a t r o  mildoimo e c i n c o  

ddolrno m i l d s i u o ) ,  oade uae i 
1 O O 5 0 0 ( ~ e z  m i l  e  q u i n h e n t o s ) ,  c c t a s  

0 0 4 5 ( ~ u e t r o  mildsimo e c i n c o  cdcimo 



, C L l U S ü L i  sEGUIm.4 - Aton$qqdp p 4mpqrptivo de ordea  l e g a l  r 
a a i h f a r a t i m  S S ~ o l v e m  p r o c e d e r  a e l c v s ~ ~ u  

- do C a p i t a l  S o c i a l ,  j6 - t h i i r ~ o h i s d &  e i n t e g r e l l z s d o  ns nova u n i -  
dade do S i s t e m a  b l o n e t é r i o  Breeileim ue peosou a dár . s s ! i in~ - ,?r  
conforme M C I D I  PROVISgnll w .GOQW~ $IP3RAL,nQ 542, da ? O. C6 e 

94, LXKT030.06091, c a ~ i t p l  apbs*mqdiiiealgso m o ~ e t d r i a ,  no v a l o r  
de RS95 ,46(noven ta  e c i n c o '  r e a i e  e q u a r e n t a  e s e i  s c a n t o v o s  ) ,  - 
que p a s s a  o s e r  de R $ 4 8 . ? 2 0 , 0 0 ( W a r e n t o  r o i t o  si1 e se t e c ~ r i t a o  
e v i n t e  r e a i r ) ,  utilizando-se p a r a  i s s o  da CORR.TÇd0 KOKãThHIA DO 

L BALAKÇO ( D e c r e t o  L e i  nQ 21.341, de 29.06.87). O A u m n t o  do C s p i -  
t a l  s e r 6  de ! ? $ 4 8 e h 2 4 , 5 4 ( ~ u e r e n t e  e o i t o  mil, ~ e i s c e n t o s  e v i n t e  
r q u a t r o  r e a i s  r c i n q u e n t a  e q u a t r o  o e n t a v o e ) ,  e  a s  2i.O00(vin:e 
e uma m i l ) ,  c o t a s ,  que e r a  de ~ $ ~ , 0 0 4 5 ( q u e t r o  miibs imo e c i n c o  
décimo rc i lés lmo de r c d l j ,  p a s s g r e o  a s e r  de n $ i 9 3 Z  { ù ~ l a  1 ' c t i . i ~  e 
t r i n t a  e d o i s  c e n t a v o s ) ,  cada  uma, e ,  d i s t r i b u i d a s  p r o p o r c i o n n l -  
mente p e l o s  s b c i o s .  , 

CLhUSULA TFRCBIRA - Em d e c o r r ê n c i a  to l . ecão ,  fica 
m o d i f i c a d a  a  M ,  do C o n t r a t o  

S o c i a l ,  que p a s s a r á  a t e r  e seguin 
" C L ~ U S U I ~ A  SEXTAM O C a p ' i t a l  30 s u b s c r i t o  e 

i n t e g r a l i z a d o  d da i m p o r t â n o i e  de R $ . . . .  

. . 
4 8 . 7 2 0 , 0 0 ( ~ u a r t n t a  e  o i t o  m i l  e s e t e c e n t 0 s . e  v i n t e  r e a i s ) ,  

. . . - .  d i v i d i d o  e m  2 1 . 0 0 0 ( ~ i n t e -  e  uma m i l ) ,  O O ~ R B ,  no v a l o r  de  
R82 ,32(Dols  r e a i s  e  t r i n t a  e d o i a  c e p t a v o s ) ,  cada ur,a, e  
o s s i m . , d i s t r i b u i d a a  e n t r e  o a  s d c i o s r  
1 ) -  , - 1 0 . 5 0 0 ( ~ e z  m i l  e  q u i n h e n t a s )  

r e a i s  e t r i n t a  e  d o i 8  centavor i )  
o  R$2(.360,0O(Vinte Q q u a t r o  m i l  

e t r e z e n t o s  e s e s s e n t a  r e a i s )  
, - 1 0 . 5 0 0 ( ~ e s  m i l  e ~ u i n h o n t e a ) o o t a e  
e a i e  e  t r i n t a  e ..doi8 o e n t a v o e ) ,  oada 

R 8 2 4 . , 3 6 0 , 0 0 ( ~ i n t e  e  q u a t r o  m i l  e. - 
ente  r e a i s ) .  - P e m a n e c e a  inaAteradaa a s  demais ~ 1 6 u a u l a s _ -  

v i g e n t e s  que na0 p o l i t i i r e m  com e e  d i e p o s i ç o e a  
do p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o ,  

E, p o r  e s t a r e m  a s s i m  j h a t o s  e ' : con t ra tados ,  - 

rd(SP), 07 de j u l h o  de 1997 





Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 2 

CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO CULTURA DE GUAIRA LTDA 

CNPJ: 48.340.814/0001-00 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receítas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:39:38 do dia 29/04/2005 (hora e data de Brasília). 

Válida até 29/05/2005. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
http://wwwWanatel,qov. br/boIeta. 

Certidão expedida gratuitamente. 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cum~rimento das 
exigências legais - e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS). 

DOCUMENTOS I INTERESSADA I 
I * Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia ( I 

os três meses anteriores ao término do prazo. 

i FALTA 
3-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao Fls. 08 a 12 

autenticada. 
1-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido 
ao Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os seis e 

Fls. 01 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao Fls. 02 a 07 - 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), acompanhado da correspondente Fls. 13 a 3 8 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 
6-Comnrovante de remlaridade com o FISTEL. 

1 9-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 1 Fls. 91 1 

Fls. 107 
7-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF. 
8-Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS. 

Fls. 74 
Fls. 84 

Serviço - FGTS. 
10-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 
certidão negativa de tributos emitida pela Receita Federal. 
1 1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 
certidão quando à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional. 

Fls. 87 

Fls. 88 

12-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 
13-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 

Fls. 86 
Fls. 85 

entidade. 
14-Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 
15-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora 

i. 

JANIILE E ALMEIDA 
Estagiária de Direito 

Fls. 75 a 79 
Fls. 93 a 105 cópias - .  

e eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

não autenticadas 



Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3.' andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 -Brasília- DF Tel.: (61) 31 1-6000 

Oficio n d a 2 0 0 5  - COSUDICGLOIDEOC Brasilia, ab de c a u \ m  de 2005. 

A 
RA'DIO CULTURA DE GUAÍRA LTDA 
Av. 15 no 225 
CEP.: 14.790 - 000 GUARA - SP 

Processo n." 53000.001888/2001 

Assunto: Renovação de Outorga 

Prezados Senhores, 

Relativamente ao pedido constante do Processo sob referência, por meio 
do qual essa entidade requer renovação de outorga para execução de Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Guaíra, Estado de São 
Paulo, cumpre-nos informar que, para o prosseguimento do feito, deverão ser carreados 
aos autos os documentos, em original ou cópia autenticada: 

1) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam o 
serviço; 

2) Documentos atualizados revelando a composição acionária da 
emissoras e eventuais alterações havidas em seu contrato social 
durante o período da vigência da outorga, ou no caso de fundação, 
cópia atualizada da estatuto. 

Diante do ~xposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, - 

SC/ JAMILE 







AO EMO. SECmAIPiO DE SERWCOS DE C 
SR. SERGIO LUIZ DE Ndd) 

A IQB gim DE LmA,  
empresa de iradiodifiisão sonora em Frequência Modulada, no MinicípPo de C;uaim, Estado 
de São Paulo, em atendimento ao seu oficio, vem juntar aos autos do referido processo os 
seguintes documenbs, anexados a este: 

- Declarapão de conkiecimento e adesão às dáusulas que regulam o se~viço; 
- Cópias autenticadas das três Mteraqões do Contrato Social da emissora 

havidas durante o período de vigência da outorga, sendo a ultima das tres a &ia1 
composição acionaria. 

Esperando ter atendido suas exigencias, estamos a sua disposiçlaia para 
qmlguer necessidade e renovamos nossos protestos de elevada estima e considerafio 

Atenciosamente. 





A RÁDIO CULTURA DE GUAÍRA LTDA, com sede em 
Guaka, estado de São Paulo, a Av 15 no 225, Centro, inscrita no CNPJ no 
48.340.8 141000 1-00, declara ter conhecimerito e aderir as cláusulas que 
regulam os Seiviços de Radiodifusão. 

Sem mais, 











clbusula primeira - -. 
como admitido 

064.521.41 8-30, 

I 
I 

I 
0 2 

1 '  

1 i 

cláusuta sequnda - RETIRABA DE S Ó C I ~  - Retira-se da sociedade, 

3.500 ( t f b  mil e quinhentas) cotas de 

I 

quais efetuam 9 

I 





1 I ,I r 
I 

iL li \ i 

, I., ( ,..I 
< * i ' r  i 

c l ~ u r u i a  terceira - DA C E ~ S Á O  6 TRANSFE~ENCIA DE COTAS -. O 
sócio remanescente . possuidor na 
sociedade de 10.500~(dez J ~ J  .i q,uinixntadl cops de capital no valor de 
R$ 2.32 (dois reais e: trinta e dois"c'entavos) cada uma, no valgr total de 
R$ 24.360.00 (vinte, e, quatro. mil, $rezotor  èsessenta reais). cede e 
transfere aos sócios,: ~ra*~afi i t idosi2.:diCj@ L , I *  C .  tdysis mil e cem) cotas de 
capital, no valor to!d % ' jpe .r-($ ~~.~12:0*6'(r.~b~itiD~mij:.n\tu~~elitds e seteiita e 

l ' b i ~ ~ ~ F t ) ~ )  'eAReos i ,n~A%~'ddXr;n~n~o 700 dois reais), a -.'wyl,:t 
(setecentas) cotas d ~ i b a ~ i t a l  no j\ialor de R$ 2.32 (dois reais e T n t a  e 
dois centavos) cada ,':uma. no {valor total db,  R$ 1.624,QO (uri7 mil, 
seiscentos e vinte e quatro reais),; C~CERO ~ R A G A  700 (setekentas) 
cotas de capital no valor de R$ 2:32 (dois reais e trinta e dois centavos) 
cada uma, no valor tdtal de R$ 1.624,00 (urn:mil, seiscentos e vinte e 
quatro reais); ROGÂNGELA B'RAGA SAMPAIO 700 (setecentas) - 

cotas de capital no valQ .dkR$&?i-(dcis -reais*-tíinia e-cio& cetítavos) 
cada uma, no valortotal+,.d~$ R8 :j.$24.00 (utmi mil; seiscentos e vinte e 
quatro reais). os quaid'kfetuam oipagamento dlAs cotas adquiridas neste 
ato. em moeda corrente do pais. dado e idceceti6~d8 assim o Sócio 
cessionário, plena. ge'ral e irrevogavel quit~"a'd'd'e' t0dosras direitos é 
obrigações que possblía na sociedade. I 

I i 

I F ,  . , li; 2 
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C '  I 
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, I *  ,'i I , ,I 2 + + , , " L . 1 ? i \'Ílc!\ l' I ,  
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"I 1 1  
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I 
cihuruia quarta - DAS:$LAUSUL~ '~LTERADAS - Em decor[&rlr,i~d~: 
presente a!teração, I'6am modificadas as cldfisulas VI (sexta)' e XV 

i (décima quinta) do Obntrato Sotial: que pasgarão a ter as seguintes 
,i 

i redações : t , c  I '  i 
i' 1 

















- , ,  

","Q '* r 

e> '> ' * , . .. , 
< i ' + n r *  , 

U $1." i. n q o 

i' .E !I ,. 6' h ,'R 
" " > Y , , i .  ' 1, ,, * I 

F P P  
V I  Y 

', r. " * 
, ;, :,. 

" O ,. , , 
i" i,, , , . 

I ,  o , ,  . , , 

< !I . .  

I ;  _ 

#* 

, .  , - /  

, ,., ' L ,  ,": ') ' , *  , c  8 ,  , $"I 

.., ', :, 

" , '  

I 
I 
1 
I 

, , 

, , 

/, 

I 

li 





h JUNTA COMERCIAL. DO ESTADO DE SÀO PAULO A u i b s ~ t  I h U d I ? @  
- I - - -  ----I- _. -_"-..I_ __"___-.....-I_ 

I1 Y t i  1 h( K , 

~ ~ u h t A ~ l a  l ] O f ) l N ~ l l 1 0  

ALTERACAO F I L I A L  

(oisrHain/kNcrilitaMt:NTol 

.. . 

-..-...-i - 
V A L U I í %  R C C O L U 1 0 0 5  

_ - . - -  
- . . .  ~ - .." ~. ~ 

V 
I . ,  .. ,. ' .. ., L:" . , , . 3 ' : , t  

- ' . , , h  . b .  1 
(.. 

: 
, , 





* * . * * a  .. .. 
* . . . e .  . . ,  
* - e .  r.. q . .  

* brala i ' lCiro ,  seporedo j u d l  c iulrnsntr  , 
d o m i c i % i a d o  / ma LLngoln  de A l b u q u i ~ r -  
d i  ea ,  n a i d a d ó  ds J a o  P a u l o ,  Sstndo 

. J : e 2 h e & 7 / ~ s ~ / ~  cIC. 0012O7158-R , 
$ 8  '1SrdsUãrra" Pieparada- j u d i c i a l r n s n t r  , @mD, 
dorn i~ i l i ed$ ' i '  rua  Barso dg B g n a n s l ,  940 - 

a p t o e 7 1 ,  na c i d a d e  de Sao P a u l o ,  Batado da $ao Paulo, p0r t9d0-  
ra da tlG.1 e4 52,197/5~~/SP e CIC.132e430.908-30, dnico a s d c i o a  , 
coinponen.t;a & d e  n a b i l i  dade  l i m i t a -  
da ,  denomj na  de , C n d n s t r o  Geral 
do U o n t r i b u i n t o  dds o-Avenida  151 
q u i n z e ) ,  nQ 2 2 5  d3 Uno P a u l o ,  - 
conforme C o n t r a  nu Junta Com%r-- 
c i a l  do E s t a d o  ds Sao/Paulo, s o b  o nQ a 1S0.785/53, em seserao 
de 23.01.1953 - NIBC. .35.2Q1.178.167, 9. demais  a l t a i r a ~ õ e  8 Doa- 
- t ;er iores  arqulvadno na coai sme Junta Comelncinl, na  s e g u i n t e  Or- 
d f a ~ ~ l - :  $4 

esneo de 27.07.76 
d 88a0 de 08r02 e 77 
a s e g o  de 31.10.78 
e s s a 0  da 10.01.79 
rnsgo  da 14.05e74 
usago de 1!3.05.80 , rm ssesgo às 01.06.82 , em sesago de 27.10.82 

9fi - riob o  nQ eosgo de 3 l e 0 0 * M  
10a - eob o  nQ sm seusgo do 24 $02 +87 
11P - sob o nQ arn aeeogo ds 23.10109, 
12e - sob o nQ 98880 de u Y O E i 9 3 . ,  

r c ~ o l v s r n  da oomum s t rumento  a l t e r a r  O 

ContraLo 3so ia1 ,  e Çláuoula 8 seguinte s 8 

CLAU sULA PRImIRA DTDA P B O V I Y ~ R I A  DO 00- 
542,  de, 30.06.94, e De 
M o , ~ ~ t d r i o  B r a s i l e i r o ,  - 
maçao do C a p i t a l  S o c i a l  
a  por  21.000 ( v i n t e  e 

s r e a i s  e c i n q u e n t a  - 
z a n t o s  e s a s s e n t a  8 
a s s i m  d i s t r i b u i d a s  /- 
1 e q u i n h e n t o s  ), co - 
ainpuent;s  centavo a r ,  - 

a e  um m i l  e q u i n h o n t o s  
10.500(Dez mil e gu inhon  
eais e o i n q u e n t e  censa-  

t r i n t a  e um m i l  e qui- 
a q e d a  l lRXAL1' ,  f i c a  
venta  e  c i w o  m a i a  e 
k.OOO(vintu e uni ~111) 
6 ddcimo mi lés imo de 

, 10.500(dez m i l  e q u i n h e n t o s )  
,O045(gua%ro, m i l d n i n i o  e o i n c o  

e g u i n b e n t o s ) ,  c c t a s  
imo s a inco  àdcimo 

-oont inua. . .  





o de' ordem l a g n l  e 

q u a t r o  r e e i e  r c i n q u e n t a  e q u a t r o  o e n t a v o s ) ,  e a s  2i .O00(vin+*e 
uma m i l ) ,  c o t a s ,  que e r a  de R$g ,0045(quo t ro  mil8sfmo s o i n c a  

d6cimo ri l i lésimo de r e d l j ;  p a s s q r a o  a ser de 19$2,32 \ d o t a  ~kèi.Lu a 
t r i n t a  e d o i s  c e n t a v o s ) ,  c a d a  jBa ,  e ,  d i s t r i b u i d a s  p r o p o r a i o n n l -  
mente p e l o s  s d c i o ~ .  
CLhUSULA T E R C P I R A  - Xm d o c o r r 6 n o i  t s i \e$;o ,  f i c a  

m o d i f i c a d a  u do ConLruto  
S o c i a l ,  que p a s s a r á  a  t e r  a seguin  

t t ~ ~ A ~ ~ ~ ~ I ~  SXXTA" O C a p ' i t a l  So s u b s o r i t o  e 
i n t e g r e l i z o a  i a  de R $ * - * *  

4 8 . 7 2 0 , 0 0 ( ~ u n r f t n t e  e o i t o  m i l  e 8 e t e o e n t o s . e  v i n t e  r e a i s ) ,  
d i v i d i d o  eu 2 1 + 0 0 0 ( ~ i n t à  e uma mil), O O ~ A B  no v a l o r  de 
R$2,37(Doi.a r e a i s  e t r i n t a  e d o i a  c e n t a v o s ) ,  cada  u a a ,  e 
a s s i m  d i s t r i b u i d a s  e a t r e  o s  s d c i o s t  
1)- , - 1 0 . 5 0 0 ( ~ e z  mil e  ~ u i n h e n t a e )  

s e a i a  e t r i n t a  P  doi^ o e n t s w 8 )  
o ~ $ 2 4 . 3 6 0 , 0 0 ( V i n t e  q u a t r o  m i l  

e t r e z e n t o s  e ses senta  r e a i o )  , - b0,500(Dea mil -e q u i n h a r i t u a ) o o t a f J  
r e a i o  e t r i n t a  e dote o a n t u v o o ) ,  osdn 

do ~ ~ t 2 4 . ~ 3 6 0 , 0 0 ( V i m % t l  e q u a t r o  m i l  s - 
t r e z e n L o s  e s e s s e n t a  r e a i s ) .  - permaneoem i n a h t e r e d a s  a s  demais ~ l d u a u l a  o,- 

v i g e n t e 8  que nao ~ o l i d i r e m  oom a s  d i e p o o i ç o e a  
do p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o  
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E X I G ~ C I A  - Ast. 2" da Lei 11" 5.789172: A reiiovac;ão da concessão ou pe~missão fica stibordinada 
ao interesse nacional e A adequa~ão ao Sistema Nacional de Radiodihsão, dependendo de 
comprovação, pela concessionária ou pennissionkia, do cumpiimento das exi~ências legais e 
-, beni coino da observbcia das finalidades educativas e c~dhirais do servico. 
LIEGISLA~ÃO - DOCUMENTOS E IREQUISEOS: Lei 11' 5.7851'72; Dec. no 88.066/83; Ato 
Normativo no 1, de 1999, da Comissão de Ciêiicia, Tecnologia, Coinunicações e Iriformática da 

ANATEL 
1-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao 
Ministério das Comunicaqões, no período compreendido entre os seis e os tr&s 

Câmara dos Deputados; Art. 47. I, 5 Lei no 8.212191 (IFJSS); Art. 27, c, Lei no 8,036190 (FGSS). 

Fls. 46 a 50 (ok) 
o 1 

DOCUMENTOS 
* Os documentos devem ser apresentados raQ ori@xuiall ou em cópia 
eauteaiticacil a. 

WaaTEmSSmA 
RADIO CULTURADE 
GUAÍRA 
LTDA(2001/2011) 

meses anteriores ao término do prazo. 
2-DedaragFLo de conhecimento e adesão js cláusulas baixadas pelo Decreto li0 

I dos úhimos cinco anos (ou coniprova~te de recolhiinento dos últimos cinco ( 1 

11 3 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, art. 3', 5 lo, "a". 
3-Certificado de quitagão com a contribuição sindical relativo ao empregador 08 a 12 

5-Laudo de ensaio do(§) transmissor(es) de acordo com a legislação em vigor, 
acompanhado da correspondente Anotação de Responsabilidade Tácnica - 

mos). 
4-Certificado de q~utação com a coiitribuiçtio sindical relativo ao enipregado 
dos últimos cinco anos (ou conzprovante de recolhimento dos últimos cinco 

~ R ~ ) ~ u i t a d a .  
6-Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
4-Dedara~ão de n a  infringencia a vedação do a%. 220, §5', CF. 
$-Certidão de quitaqFLo ou prova de regularidade relativa ti Seguridade Social - 

02 a 0'7 

NSS.  
9-Ceitidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao Fuiido de Garantia 
do Tempo de Serviço - F m S .  
10-Prosa de regtlaridade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 

~4@&b LEPTE DOS S 
Estagihrio de Direito 

certidão negativa de tributos emitida pela Receita Federal. 
1 l-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 88 



h".":', 
MIIVIST&H~ DAS e o m m ~ e ~ ~ b e s  + 

SECRETAMA DE SERVlçsiiS D% C~MUMCAGWO EEETR~NIGA 
, E: 2 

DIGPARTP~D~ENTO DE OuToaG. DE COMUNHCA~AB ELETRONIC~~, 
c O O  GEBAL DE REGIAm LEGAL DE OU'XORGAS 

Esplaiiridn dos MUiistéi~os - Eloco "R'' - 3 "Andar - k r ~ e ~ o  Oeste - Sda 300 - 70044-900 - BrasíhdDF 
Fuiie (61) 331 1-6890 -Fos. (61) 3311-6617 

Despacho ng /%OO"iCOS~/CGE,O/-UeEOG/SC/MC Brasília, 3 de Oq de 2007. 
$ t o s i  

Ao Departainento de hcoi~~panhaznento e Avalia$& de Serviços de Comunicação Ele-tr6nisa-DEAA 

Assunto: renovaçiio de outorga inteinpestiva, período 200 1/20 1 1 

Interessada: Rádio Cultura de Guaíra Ltda 

Servigo: radiodifusão sonora em freqiiência modulada 
Localidade: Guaíra-SP 
Ref.: Processo 4 53000 0018881200 1 %ED&PEGi-BjQEOE.i%C 

7.3; ,. b-j - , -T 
J , I ~ ~ . I L ~ J !  4-j:Sj) 

Nos termos da legislação vigente, solicitamos desse Departcmento informações acerca de 
processos apural-ários de infraqão e eventuais penalidades suportadas pela Ridio Cultura de Guaíra 
Ltda. durante o período de vigêilcia da outorga deferida, bem como se estas configuram ou não 
impedimento para o deferimento da renovação, por novo período, em que a mesma deinonstra 
interesse. 

Tal solicitagão visa subsidiar a instr 
encaminhamento à Consultoria Jurídica. 

TE DOS SANTOS 
Estagiário de Direito 

Encaminhem-se os presentes autos a CGAOlLBEAA, para as providencias de alçada. 

A N A C L ~ O  RO 
Cordenadar-Geral de gal as 



I 
MINISTÉ~O DAS C O ~ N I C A Ç ~ E S  

S E C I W I E T A ~  DE SERVJ~~OS DE COMUNICA@A~ ELETR~NIICA \ \ * B  
D E P A R T ~ E N T O  DE OUTORGA DE CQMOMCA@ÃO ELETRQNICA (/*Y% 

C O O ~ E N A Ç Ã O  GERAL DE R E G m  LEGAL DE OUTORGAS 
Esplailada dos Ministérios -Bloco "R" - 3 . O  Andar - Anexo Oeste - Sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Forle: (61) 431 1-6890 -Fax: (61) 3311-6617 

Despacho n" /2007/COSUD/CGLOIDEOC/SCMC Brasilia, i 3 de O? de 2007. 
J 651 

Ao Departamerito de Acoinpanharnento e Avaliação de Sesviços de Comunicação Eletrônica-DEAA 

Asstinto: renovaçiío de outorga iilteiiipestiva, período 20011201 1 

interessada: Rádio Cultura de Guaíra Ltda ld ib4iBT&~/lZr 61ft 8 CQk,? iJt.f!g:$. ! ; f l ~ ~  
e m  s1t.t.a - DF 

Serviço: radiodifusão sonora em freqüência modulada 53000 65 4 .itS.r9fXi&aff117-.3 4 
Localidade: Guaíra-SP 
Ref,: Processo 4 53000.00188812001 , i, %E EDAP~CGLQ~@ E O"J%C 

9 .> ,y ,- L-, " - 
...s . I1,4j~i.li.l~4]$i :$O 

t Nos termos da legislagão vigente, solicitamos desse Departaniento informagões acerca de 
processos apuratórios de infkação e eventuais penalidades suportadas pela Rádio Cultura de Guaíra 
Ltda. durante o período de vigência da outorga deferida, bem como se estas configuram ou não 
impediinento para o deferimento da renovac;ão, por novo período, eiii que a mesma demonstra 
interesse. 

Tal solicitação visa subsidiar a instsução do so sob referência, para 
encaminhamento à Consultoria Jwídica. 

TE DOS SANTOS 
Estagiário de Direito 

Encaminhem-se os presentes autos a CGAODEM,  para as providências de alçada. 
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BOA TARDE 
GEOVANE LIMA DOS SANTOS 

& Menu Pr inc ipa l  r SRD »» C O ~ S U I ~ ~ ~  »» G ~ ~ ~ /  I internet teia menu ajuda I 
Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: SP 

Município: Guaíra 
Freqüência: 90,1 MHz 

Classe: A4 
Canal: 211 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO CULTURA DE GUAIRA LTDA 

Nome Fantasia: 
No Estação: 9234837 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: ~48340814000100 1 4  

Razão Social: RADIO CULTURA DE GUAIRA LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 14790000 Logradouro: AV 15 225 

Número: . Complemento: 
Município: Guaíra Distrito: Guaíra 

Telefone: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02031957791 
CNPJ: 48.340.814/0001-00 

Situação: Entidade devedora (Bloqueada) 

13/03/2002 Licenciamento: 

Bairro: 
SubDistrito: 

Fax: 

UF: SP 

Cep: 14790000 Logradouro: AVENIDA 15,225 
Número: . Complemento: Bairro: UF: SP 

Município: Guaíra Distrito: Guaíra SubDistrito: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: Data Publicação ~09~09,1991 1 
Contrato/Convênio: 

SCMD Técnico: 1010873 1 
Data Limite 
Instalação: D Número do Processo: 

Fistel: 102031957791 1 
i3 Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento órgão Data Ato Data DOU Razão 

d 4 4 4 Outorga 4 

Natureza 

4 
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E C l  109/03/1990- 

4 , 71 Substituição de 
Equipamento 

4 

4 , 7 1  Substituição de , 
Equipamento 

4 

Autoriza a 
Alteração de 

4 -14 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Característica da Estação Instalada 
Dados do bicenciamento 
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BOA TARDE 
DOS SANTOS 

& Menu Principal ÇRD »» Relatrjrioç »» Oumrga 1 internet teia I menu ajuda 

Relação de Outorgas (Vencidasla Vencer) - FM 
UF: SP Município: Guaíra 

Entidade Município Data Outorga Validade 

FUNDACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA ALTERNATIVA Guaíra 02/12/2003 02/12/2013 

RADIO CULTURA DE GUAIRA LTDA Guaíra 09/09/1991 09/09/2001 

Usuário: anatel\geovane.mc - GEOVANE LIMA DOS SANTOS Data: 09/07/2008 Hora: 16:37:17 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página: [ i ]  [Ir] [Reg] 

a Teia i n i c i a l i  Irnphrnir ] @ Exp9rtar E ~ c e l  ----- .- ---A---- -.- 



RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIo CULTURA DE GuAÍRA LTDA 
SERVIÇO: FREQUENCIA MODULADA 
LOCALIDADE: GUAÍRA - SP 
PERÍODO: 09109/200 1 a 09/06/2011 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.00 18881200 1 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 1 J U N ~  

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da ( Ok fls - 01 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

comvrovante de recolhimento dos últimos cinco anos): I 

Ok fls - 113 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 8 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Ok fls - 08-12 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

Ok fls - 02-07 

Ok fls - 13-37 
I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; Ok fls - 38 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
929411996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

Não 

Ok fls - 74 

Ok fls - 84 

Ok fls - 92 

Ok fls - 88 

Ok fls - 86 

Ok fls - 85 

~k 8s - 75-80 

Ok fls - 94- 
106,115-127 

Não 

Não 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, de de 2008 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

GEOVANE LIMA DOS SANTOS 

Não 

Não 

Não 

INPORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

--------------- 

--------------- 

--------------- 



SERYICO PÚBLICO F E D E M  
MINISTÉRIO DAS CO]~VIUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETRONICA 

COORDENACÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESI'E 

*(.i " 
Oficio no 7' 4 /~OO~/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Brasilia, de Qj de 2008. 

Ao 
Representante Legal da 
&HO CULTURA DE GUAIWA LTDA 
Avenida 15, no 255. 
CEP: 14.790-000 - Guaíra / SP 

WFE&NCJ[A: Processo no 53000.001888/2001 
ASSmTB: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Guaíra, Estado de São Paulo, deferida pela Portaria de no 78, pblicada no DOU de 12 
de março de 1990, ato esse aprovado pelo Decreto Legislativo de no 186, publicado no DOU de 09 
de setembro de 1991. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instiução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM OWGIIBTAL OU CÓPIA AUTEWTICmA: 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo 
com as normas técnicas vigentes, acl'rrnpapiPlado da declaiaç5o fimacla em conjunto com o 
representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

indicando se há pedido(s) não autosizado(s) de alteração de caracteiísticas técnicas da 
emissora em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 



caso a entidade interessada deixe de apresentar o la~ido de vistoria e a. declaraqão acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da WATEL especialmente com a finalidade da renovação 
da o~itorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇAO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio 
Ia~_ndo de vistoria, conforme os detalhes acima espec;ificados, tal ri20 impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da NLTASEL, a qualquer terwpo. 
Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o curslpnimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoálicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (aitigo 220, § 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294119961, que regem a matéria; 
Declaragão, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumpiimento dos - 

seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo resewado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
resewado ao seiviço noticioso, bem corno o c u r i ~ p í ~ e n t o  da obsigação de transmitir 5 (cinc~) 
horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
11, da Constituição Federal; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 

I valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes I 
do artigo 22 1, IV, da CF; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da prog~amaÇão, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

~oordena?iora - Geral 
Gmpo de Trabalho - Portaria no 158, de 2010612008 





PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 

~FI~~~~/~O@~-COSMS/P)E~DCJSCE-MC 
Ao Representanle Legal da 

10 CUL'ITUM DE GUAHk4 ETPDA 
Avenida 15, no 255. 
Cep: 14.790-000 SP 
Proc: 53000.C)o1888/2O01 

~NWAI$ ; "  DE BUTitDRGA 

75240203-0 FCOilF3 / '16 114 x 86 rnm 



a; tndo p r  base o docurneiito anexo, ABERTURA de processo de: 

( iAltaação contratua1 
( ~Trmferência direta 
( {Lraasferência indireta 
( [Noueação de promrador 
( )h4oiifica+ío de quadro diretivo 
I\ [Remvação de outorga 
( )Faihsia 
( iAssntiineilto prévio 

-e> ( 3 y)*/c$ 7 y.)dbj 
c - 3-1 , / (original em 

1) a e x a @ ~  do Documento -2- L 5, - ,< 
-2 fJJQ LjC, 5 fJ5 y$+- ,c- me*) ai processo n .Gi .  

( lillttração contratua1 
i iTrnsferência direta 
( ITrasferência indireta 
i iNmeação de procurador 

)Mdificação de quadro ùiretivo 
M ~ e l o v a ~ ã o  de outorga 
1 iFa!dasia 

1 Asrentimento prévio 

da ntidde interessada. 



A Dra. Vânea Rabelo 
DD. Coordenadora Geral 
Coordenação de Radiodifusão da Região Sudeste e Distrito Federal 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
BrasílialDF -- r,7 . . , .." . i $?- 3 i s3 E,ff~ % f ._ ?,i . . , : :-. C> i .> -: E -.I. ri V: .: 

a ~ ~ ~ . ~ ~ t i , ~ ,  - DF: 

Referência: Processo no 53000.001 88812001 tf~3p~6gg t~->aa~.q % , ~ I~:_s_ ,  I ~~q~~~ p,t-tsM -& .$ ç 

Assunto: Renovação de Outorga i:. s-aq @;$ ,F" * - 
b7 .--;.t#.J 

Prezada Doutora, 

A RÁDIO CULTURA DE GUAIRA LTDA., perínissionária 
do serviço de radiodifusão sonora em fieqfiência modulada, na cidade de 
Guaíra, Estado de São Paulo, estabelecida na Avenida 15 no 255, Centro, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ no 48.340.8 14/0001 - 
00, em atenção aos termos do r. Oficio no 2574/2008/COSMS/DEOC/SCE- 
MC de 17/07/2008, por seu representante legal, ida-assinado, vem, com todo 
acatamento, encaminhar o comprovante de regularidade com o Fistel e as 
declarações solicitadas. 

Atenciosamente, 

Guaíra (SP), 27 de Agosto de 2008 
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- Valor calc@lâda para pagamengo a$$ : 30@9%2088 





A RÁDIO CULTURA DE GUAÍRA LTDA, permissionária do 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de 
Guaíra, Estado de São Paulo, estabelecida na Avenida 15 no 255, Centro, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - PJ no 48.340.8 14/0001-00, 
por seu sócio e diretor responsável, irdia-assinado, declara que: 

Tem plena ciência das disposições previstas no Art. 220, 
parágrafo 4O, da Constituição Federal, relacionadas com a propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias 
eventualmente veiculadas em sua grade de programação e que cumpre 
rigorosamente as determinações previstas na Lei no 9.294, de 15/07/96, 
consubstanciadas nas prescrigões, orientações, proibiqões, advertências e 
conseqüências sobre uso e consumo de tais produtos. 

Guaíra (SP), 27 de Agosto de 2008 
--- 

\ 



A RÁDIO CULTURA DE GUAÍRA LTDA, permissionária do 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de 
Guaíra, Estado de São Paulo, estabelecida na Avenida 15 no 255, Centro, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - PJ no 48.340.81410001-00, 
por seu sócio e diretor responsável, Ma-assinado, declara que: 

Em sua grade de programação, a emissora atende integralmente 
as determinações da legislação em vigor, sobretudo as disposições previstas 
no Art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, circunscritas no 
seguinte: 

- 25% (vinte e cinco por cento) no máximo do tempo reservado à 
propaganda comercial; 

- 5% (cinco por cento) do tempo destinado ao serviço noticioso; e 
- 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais. 

Por oportuno, encaminha a grade de programagão da emissora, 
programada para veiculação durante 7 (sete) dias da semana, de segunda feira 
a domingo, onde se pode constatar que se faz cumprir percentuais a seu favor, 
além daqueles previstos legalmente, numa firme demonstração que esta 
entidade tem o propósito de executar o serviço de radiodifusão com respeito 
ao ouvinte e sobretudo à legislação pertinente. 

Guaíra (SP), 27 de Agosto de 2008 
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O CULTURA DE GUA LTDA 
GRADE DE PROGRAMAÇAO DA RÁDIO CULTURA FM I 
Programação de segunda a sábado 

00:OO as 06:OO - Programa Madrugada Sertaneja - Perfil: entretenimento 
06:OO as 07:OO - Programa Jornal da Manhã - Perfil: noticioso 
07:OO as 09:OO - Programa Arquivo Cultura - Perfil: entretenimento 
09:OO as 12:OO - Programa Manhâ 90 - Perfil: entretenimento 
12:OO as 13:OO - Programa Passatempo - Perfil: entretenimento 
13:OO as 16:OO - Programa Cultura Sertaneja - Perfil: entretenimento 
16:OO as 18:OO - Programa Sertanejo Bom demais- Perfil: entretenimento 
18:OO as 18: 15 - Programa Ave Maria - Perfil: religioso 
18:15 as 19:OO - Programa Viola Sublime Viola - Perfil: entretenimento 
19:OO as 20:OO - A Voz do Brasil 
20:OO as 21:00 - Programa Educação para Todos - Perfil: educativo (em cadeia 
com Cultura AM) 
21:OO as 24:OO - Programa Superflash 90 - Perfil: entretenimento 

Notícias: 
De hora em hora - programa Informativo Sentinela com duração de 3 minutos 
cada 

Obs: os intervalos comerciais são veiculados aos 15, aos 30 e as 45 minutos 
de cada hora com duração máxima de cinco minutos 

Programação aos domingos 

00:00 as 06:OO: Programa Madrugada Sertaneja - Perfil: entretenimento 
06:OO as 07:OO: Programa Santa Missa em Seu Lar - Perfil: religioso 
07:OO as 12:OO: Programa Sertanejo Classe A - Perfil: entretenimento 
12:OO as 16:OO: Programa Agito Cultura - Perfil: entretenimento 
16:OO as 20:OO: Programa Sertanejo Bom demais - Perfil: Entretenimento 
20:OO às 24:OO: Programa Cultura By Night - Perfil: entretenimento 

Obs: os intervalos comerciais são veiculados aos 15, aos 30 e as 45 minutos 
de cada hora com duração máxima de cinco minutos 



A RÁDIO CULTURA DE GUAÍRA LTDA, permissionária do 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de 
Guaíra, Estado de São Paulo, estabelecida na Avenida 15 no 255, Centro, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - PJ no 48.340.8 14/000 1-00, 
por seu sócio e diretor responsável, idi-a-assinado, declara que: 

A cidade de Guaíra por ser geograficamente de pequenas 
dimensões não dispõe de grandes produtoras voltadas para a área de 
audiovisual e jornalismo, razão pela qual a emissora garante o acesso em seus 
estúdios de representantes dos vários seguimentos de sua comunidade local 
como: profissionais liberais, políticos, juristas, sacerdotes, pastores religiosos, 
empresários, autodidatas e demais autoridades para prestar sua colaboração e 
enriquecer sua grade de programação com palestras, entrevistas, exposições, 
conferências etc., de forma que o Art. 221, I1 da Constituição Federal seja 
plenamente atendido . 

Guaíra (SP), 27 de Agosto de 2008 
/ 
,' 



A RÁDIO CULTURA DE GUAÍRA LTDA, permissionária do 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de 
Guaíra, Estado de São Paulo, estabelecida na Avenida 15 no 255, Centro, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - PJ no 48.340.814/0001-00, 
por seu sócio e diretor responsável, infra-assinado, declara que: 

A entidade, conforme teve a oportunidade de mencionar e 
esclarecer em sua exposição inicial deste expediente, prima pela elaboração 
de uma programação voltada para o respeito aos valores éticos, sociais e 
morais da pessoa e da família, privilegiando, sobretudo, a cultura nacional e 
regional, de forma a despertar em sua comunidade, o respeito e preservação 
da cultura e tradição de seu povo, dando atenção especial a temas, autores e 
intérpretes nacionais, atendendo em sua essência, as disposições do Art. 221, 
IV da Constihiição Federal. 

Guaíra (SP), 27 de Agosto de 2008 

* 
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A RÁDIO CULTURA DE GUAÍRA LTDA, permissionária 
do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de 
Guaíra, Estado de São Paulo, estabelecida na Avenida 15 no 255, Centro, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - PJ no 48.340.8 141000 1-00, 
por seu sócio e diretor responsável, infia-assinado, declara que: 

Toda programação transmitida por sua estação tem sempre a 
aprovação prévia de sua administração, a quem, de conformidade com o Art. 
222 e parágrafos da Constituição Federal, compete à linha editorial. 

Esta Rádio tem como administrador geral e gerenté de 
programação os senhores abaixo qualificados: 

- Diretor aprovado pelo Ministério das Comunicações 
responsável pela área editorial: 

Nome: Alfiedo Carlos Braga Sampaio 
Nacionalidade: brasileira 
RG: 3.872.304 - SSP-SP 
CPF: 628.577.1 18-91 

- Gerente de programação indicado pela direção da emissora: 
Nome: Alfiedo Carlos Braga Sampaio 
Nacionalidade: brasileira 
RG: 3.872.304 - SSP-SP 
CPF: 628.577.1 18-91 

Segue, em anexo, os comprovantes respectivos das pessoas acima 
identificadas. 

Guaíra (SP), 27 de Agosto de 2008 







Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOÇ DE RECEITAS 
ADMIN ISTMDAS PELA ANATEL 

RADIO CULTURA DE OUAIRA LTDA 
48.340.814/0001-00 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:25:42 do dia 13/05/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 12/06/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 1 

& ~smw IP~lnripa! r SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão ajuda 

Consulta Geral 
CanalIFreq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car. 

1470 kHz RADIO CULTURA DE GUAIRA LTDA SP Guaíra OM 3 M 

211 RADIO CULTURA DE GUAIRA LTDA SP Guaíra FM 3 M 

Usuário: - Data: 13/05/2010 Hora: 16:14:15 

Registro i até 2 de 2 registros Página: [ i ]  [Ir] [Reg] 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - ?, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E OUTORGA - COREV. 

/2010/COREV/CGOU/SCE-MC DESPACHO N" 

Brasília, 13 de maio de 20 10. 

Ref.: Processo no: 53000.001888/2001 ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: RÁDIO CULTURA DE GuAÍRA LTDA 
Serviço: FM 
Localidade: GUAÍRAISP 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( X ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO PENALIDADE APLICADA/PREVISTA 

- - 

Brasília, 13 de maio de 2010, 

DE ACORDO: 

ÃO DE OUTORGA 

PROCESSO SITUAÇAO ATUAL 

- -- - 
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DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5,785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; 
Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 
no 8.036190 (FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio 
das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada, por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 
2007. 

INTERESSADA: -10 CULT DE GUAIRA LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: GUAIWSP 
PERÍODO: 09/09/2001 a 09/09/2011 
PROCESSO No: 53000.00188812001 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 125; 38 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", 5 1 O, a, Dec. 88.06611 983, de 2610111 983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

46 a 50 (Anatel- 
Regular) 

JUNTADA 
01 

113 

08 a 12 

02 a 07 

14 a22; 26 a 35 



o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 
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OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

-'a% /. 
3j'' 

I 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ( 91 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

75 

84 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

- 

- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 1 85 

87 e 88 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

I em exercício; I I 

76 a 79 

I 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1 146 1 
cumprimento das normas atinente; à propaganda comercial de tabaco, bebidas - - - -  

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
1 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 



20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
con&údo veiculado, nos moldes do artjgo 22 1, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 

a .  - - 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de1 

1 Serviços de comunicaç6 Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de I I 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

) Sim houve 
resposta. 

() NÃO consta resposta. 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) com "X". 

Brasília, DF, 13 de maio de 2010. 

\ 
Estagiária de Direito 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONCA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO CULT DE GUAÍRA LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: GUAÍRA/SP 
PERÍODO: 09/09/2001 a 09/09/2011 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.001888/2001 
ATOS DA OUTORGA: PORT DE No 78 DE 09 DE MARCO DE 1990, PUBLICADO 
NO D.0.U DE 12 DE MARÇO DE 1990. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: DECRETO 
LEGISLATIVO DE No 186 DE 06 DE SETEMBRO DE 1991, PUBLICADO NO D.0.U DE 
09 DE SETEMBRO DE 1991 

HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
a ~ ã o .  Pesquisa realizada no CPROD. 
n ~ i m .  Transferência Direta. Processo no 
n ~ i r n .  Transferência Indireta. Processo no 

( concessio&ária ou permissionária com o Poder ~oncedente , caso o pedido de ( I 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 

I renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). I 

113 



CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO No ' OlOICOREVICGOUISCE-MC 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

7- O ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
q Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
confomidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 

Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
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19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 l , II ,  da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

I ATOENO DATA 

149 

150 

15 1 e 152 

renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretdindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

Não se 
aplica. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

INFORMAÇÕES INTERNAS 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 

Nome Cargo Nacionalidade 
ALFREDO CARLOS BRAGA GESTÃO DAS BRASILEIRA 

156 

I SAMPAIO ( ATIVIDADES 

infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, I se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à (  

Não se 
aplica. 
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Nome Nacionalidade 
1 ALBERTO TRISTÃO SAMPAIO 1 BRASILEIRA I 

ROSANGELA BRAGA SAMPAIO BRASILEIRA 
CÍCERO BRAGA SAMPAIO BRASILEIRA 

I ALFREDO CARLOS BRAGA SAMPAIO I BRASILEIRA 1 

1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: I 



I I SAMPAIO I 
27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nome Cargo Nacionalidade 
ALFREDO CARLOS BRAGA DEIRAÇÃO DA BRASILEIRA 
SAMPAIO PROGRAMAÇÃO 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a 
documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação 
das folhas acima descritas. 

I 

Brasília, de de 2010. 

MARIANNE PEREIRA ROSA 
Técnica de Nível Superior - Direito 

DE ACORDO. Á apreciação da Senhor(a) Coordenador(a)-Geral, em 'L? I 96 12010. 

Coordenador de Re ação e Revisão de Outorga kl 
DE ACORDO, Á apre iação do Senhor ,%ecretário Substituto de Serviços de Comunicação & Eletrônica, em C 1 I 12010. 

4 

VA1WEA RABELO 
~ooifienadora Geral 

Grupo de Trabalho de Atos de P 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, para prosseguim9ntC( em I 12010. 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSUL-TOWIA-GEWL DA UNIAO 

CON5ULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
COOROENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE CQMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ 0622 /CGCE/CONjUR-MCiaGUj 
PROCESSO N~3000.00188812001 
INTERESSADO: Rádio Cultura de Guaíra Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a RÁDIO 
CULTURA DE GUA~RA LTDA. para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora, em freqüência 
modulada, no Município de Guaíra, Estado de São 
Paulo. 
I I  - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da Repidblica e na Lei no 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto n" 88.066183. 
1 1 1  - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Compet8ncia do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, 5 5% da Lei 
4,117162. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CULTURA DE 
GUAÍRA LTDA., referente 5 renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão 
sonora, em freqijigncia modulada, no Município de Guaíra, Estado de São Paulo, relativa ao 
decênio de 2001 a 2011. 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria no 78, de 9 de março de 1990, 
Publicada no Diário Oficial da Uniào do dia 12 de março de 1990, referendada p 
Legislativo nQ 186, de 1991, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de s 
1991. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, 
submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferim 
conforme Informação ne 354/2010/COREV/DEOC/SCE-MC. 

li - WENOVAÇÃO DA OUTORGA i 
4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223,  a p 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que explor 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nQ 5.785172 de 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve 

Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov. 
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cumprimento das exigc2ncias legais e regulamentares, assim somo a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nQ 88.066183. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88,066183, art. 2Q). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

5. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 50, e 34, 
SlQ, da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto nQ 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

1 1 1  - ANALISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto n9 88.056183. 

9. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunica~ão 
Eletronica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 1601163) 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do s,erviço, o documento acostado à fl. 1156, 
demonstra que não existe, no presente momento, processo de apuração de infração. 

1 1. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
Wepú blica, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

e declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumpr 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, F[s. 1471148; e 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade c 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímul 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 149; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éti 
da pessoa e da família e m  relatgãa aa c ~ n t e ú d ~  veiculada, fl. 150, 

12. Por fim, cumpre informar: 
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Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 1 5 5 ;  

e Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Alberto Tristão Sampaio, 
Rosangela Braga Sampaio, Cícero Braga Sampaio e Alfredo Carlos Braga Sampaio, 
todos brasileiros natos (fls. 115J127) ;  e 

e Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - é o responsável 
o Sr. Alfredo Carlos Braga Sampaio (fls. 1511152). 

1 3 .  Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação 
da outorga concedida a entidade interessada. 

1 4 .  Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ap tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos a elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

1 5 .  Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 9 de 
setembro de 2001  e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223,  5 30, da Constituição da Republica, 

à consideração superior. 

julho de 2010. 

MARIANA MO DE ALIVIEIDA 

ação do Senhor Consultor Jurídico. 
/-- ------ 

e Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica. 

inhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro 
ências de sua alçada. 



PORTARIA NE 6 8 7  DE 2 3  DE JULHO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 69 inciso 11, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo eni vista o que consta do Processo n~53000.001888/2001, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, $35 da Lei nE 4.1 17, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 9 de setembro de 2001, a permissão outorgada à RÁDI8 CULTURA DE GUAÍRA 
LTDA., pela Portaria nc78, de 9 de março de 1990, publicadano Diário Oficial da União do dia 12 de março 
de 1990, referendada pelo Decreto Legislativo no 186, de 1991, publicado no DiArio Oficial da União do dia 
9 de setembro de 1991, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em 
fr-equência modulada, no Município de Guaíra, Estado de São Paulo. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodihsão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicqões, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do $3" do art. 223 da Constitui$ío Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ ART 

9 - Ministro das omunicagões 



Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

B rasília, de 

1 .  Siibmeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo n" 53000.00 18881200 1, acompanhado 
de Portaria, que renova permissão outorgada à RADIO CULTURA DE GVAÍRA ETDA. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em fiequência modulada, no Município de 
Guaíra, Estado de São Paulo, por dez anos, a partir de 9 de setembro de 2005.. 

2. A permissão foi deferida pela Portaria no 78, de 9 de margo de 1990, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 12 de marqo de 1990, referendada pelo Decreto Legislativo 112 186, de 1991, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de setembro de 1991. 

3. Observo que a renovacão das permissões outorgadas para exploracão dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regiilamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Juridica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5 .  Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei 11" 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
o Decreto n" 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $39 da Constituição da República. 

Respeitosamente, 

Ministro das ~\munica~ões  , 



ISSN 1677-7042 Diário Oficial da União - seção 1 No 158, quarta-feira, 18 de agosto de 2010 

d) Otimizaçãa dos investimentos para obbnção dc melhor 
relação custo x beneficio; 

c) Preocupação nmbiental para preservação e caoservução de 
recursos naturais; e 

O Articulação com outros programas do Governo Federal. 
4 Objetivo 
Em consonância com a Campanha Nacional de Scnsibili- 

zação e Mobilização do Ministério das Cidades, o presente instni- 
meoto tcm por objetivo estabclccer critérios e procedimentos ne- 
cessários para a fomuiação de propostas para apoio à elaboração e 
implantação de Planos Municipais de Saneamento Básico. 

5 Dos Crit6rios de Elegibilidade e Priorização dos Muni- 
cípios 

A seleção das propostas será feita em conformidade com os 
critérios dc elegibilidade e priorizução dos municipios, a seyi r  des- 
critos. 

5.1 Critérios de Elegibilidade 
Serão elegivcis os municlpios com popula~ão total (urbana e 

mal)  de até 50.000 habitantes (Ceoso/Z000), cxceto os de regiões 
metrapolitaoas ou regiões integradas de desenvolvimento econòmico 

e quc atendam tis seguintes condiç6es: 
(RmE)' a) Os municipios com população superior a 20.000 babi- 
tantes que: 

I. Apresentem Plano Diretor instituldo, em desenvolvimento 
ou em aprovação, de acordo com a Lei n" 10.25712001, constante no 
banco de dados do Ministério das Cidades do ano de 2007: c 

2. Apresentem prestação dc serviços em saneamento estm- 
-tunda (dcpartameoto, autarquiu municipal, empresa pública, socie- 
dade de ecanomiu mista consórcios públicos e outros), coartantc no 
Diagnóstico dos ~ervigo's de Agua e Esgoto - 2008, do SMS. 

b) Os municípios com população igual ou inferior a 20.000 
habilantes que: 

I. Apreseotem prestação dc serviços em saneamento eslni- 
h n d a  (departamento, autarquia municipal, empresa pública, socie- 
dade de economia mista, consórcios públicos e outros), constantes no 
Diagnóstico dos Serviços de Agua c Esgoto - 2008, do SMS. 

5.2 Critérios de Priorização dos Municípios 
A priorização dos municípios considerados elegivcis será 

feita de acordo com os seguintes critérios: 
a) Apresentem maior percentagem de população urbana, 

constante no banco de dados da Embraoa do ano de 2007: 
b) Possuam menores indices de coberhra dos sérviços dc 

saneamento básico, considerando em ordem eqüencial os serviços de 
abastecimento dc água, esgotamento aanitári<, reslduos sólidos e dre- 
nagcm urbana, constantes na banco dc dados do SIDRA do ano de 
2000; 

c) Comprccadam em seus territórios Unidades dc Conser- 
vação de Uso Su5tentávcl c Proteção Integral, definidas pcla lei no 
9.98512000. constantes no banco de dados do MMA do ano de 
2009; 

d) Possuam menor IDH-M, constante no banco de dados do 
PNüD do ano de 2000; e 

e) Possuam Termo de Cooperação Técnica firmado com a 
Fmasa. constante no banco de dados da Funasa do ano de 2010. 

6 Das Condições Especificas 
São financiávcis à elaboração e implantação de Planos Mu- 

nicipais de Saneamento Básico: pagamcoto de bons de consultoria 
técnica a pessoa física ou jurldica contratada, pagamcnto a parti- 
culares de passagens e diárias, combustivcl, aquisição de material de 
consumo, incluindo material de cxpcdicnlc, caso haja previsão ex- 
pressa e dcvidamenlc comprovada em planiiha de custos, por mcio dc 
processo licitatório, nos termos da Lei no 8.666193. 

No casa de materiais de expediente, estes somcote poderão 
ser financiados casa sejam parte intigrantc da plaoilha oqameotiria 
da proposta aprcscntada e aprovada pela Funasa. 

Não serão pa5sivcis dc financiamcnto quaisquer tipos de 
ohra: dcsocsas o a n  a elaboracão da oraoosla: desncsas a tituio dc 
taxn'dc ~dmiuisiracão. rerênck ou siGil&: desoes& com taxas ban- 
cárias, multas, j&s ÓÜ correção monct&ia, hclusive aquelas de- 
correntes dc pagamento ou recolhimento fora do pnzo; despesas com 
Cerimonial (coquetéis, ornameotação, mestre de cerimònia); e dcs- 
pesas com publicidade, salvo as de caráter cducativo, informativo ou 
dc orientação social, que nlo contenham nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou pessoas, scr- 
vidares ou não, das instituições proponentes; 

A proposta deve contemplar todos os aspectos relativos à 
elaboração e implantação da Plano Municipal dc Saneamento Básico, 
cooformc esta Porlaia da Funasa e Temo de Referência para Ela- 
bora~" de Plano Municipal de Saneamento. 

Os recursos arramentários e financeiros dcstinados a esse 
objeto setão, isanomicamcntc, distribuídos entre os unidades da fc- 
deração, condicionada à disponibilidade e à programação o r ~ a m c ~ ~  
tária prevista na Lei Orgamentária de 2010 c à manifestação de 
interesse, por meio do envio de proposta no Siconv. Em caso de não 
haver demanda, ou demanda insuficiente por unidade fcdcnliva, os 
recursos previstos scdo redisttibuldos para outns unidades da fc- 
deração, segunda o maior percenlual dc municlpios elegíveis. 

7 Das Disposições fmais 
A submissão do projeto no Densp implicará na aceitação das 

orientações contidas nos comunicados, nestc anexo e em outros a 
serem publicados pela Coordenação dc Assistência Técnica à Gestão 
cm Sancameoto - Coats/CgcoVDensp. 

A Funasa se reserva o direito de fazer visitas " h  loco" ás 
entidades candidataç, sem aviso prévio, c dc solicitar, a qualquer 
momento, quaisquer documentos que julgar neccssánas ao estube- 
Iccimcoto de convicção sobre os critérios presentes ncsla Portana da 
Funasn. 

Os casos omissos c as situações não previstas nu presente 
Portaria da Funasa serão avaliados e resolvidos pcla Funasa, por 
intermédio da Coordeoação de Assistência Técnica à Gestão em Sa- 
neamento - Caats/C~coVDensp. 

A habilitação dos pmponcntes não ihes assegura a cclcbração 
do convênio, ficando a critério da Funasa decidir pela conveniência e 
oporiunidadc da realização desse ato. 

Ministério das Comunicações 

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

PORTARIA N"91, DE 17 DE AGOSTO DE 2010 

O Secrcthio de Ateoção à Saúde, no uso de suas atribui- 
ções, 

Considerando a Portaria no l.278/GM, de 20 de outubro de 
1999, quc estabelece normas para a wdastmnento de CentrosiNÚ- 
cleos para a realização de Implante Coclear e seus critérios de in- 
dica@.~ e contra-indicação no imbito do Sistema único de Saúdc; 

Considerando a Portaria no 968/GM, de II de dezembro de 
2002, que atualiza os Procedimentos de Alta Complcxidadc c Es- 
tratégicos do Sistema de Informações Ambuiatoriais e Sistema de 
loformações Hospitalares - SiAISIHlSUS; 

Considerando a manifestação favorjvel da Secretaria de Es- 
tado do Paraná, c a Dclibcnção da Comissão Iotergestores Bipartite 
do Par-, par meio da CIB-PR no L37 e 138109 de 25 de novembro 
de 2009, que aprova a habilitação de que trata esta Portaria, e 

Considerando a avaliação da Secretaiia de Atcnção à Saúdc 
- Departamento de Atenção Especializada - Coordenação-Geral da 
Média c Alta Complexidade, resolve: 

Art. I" - Habilitar os estabclccimcntos de saúde a seyi r  
informados, para realizar procedimentos dc Alta Complexidade em 
Implante Coclcar, código 0301: 

GABWETE DO híINISTRO 

PORTARIA NV48, DE 31 DE M N O  DE 2010 

O MiNíSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suas atribuições, conforme o disposto no art. 5' da Lei no 
5.785, de 23 de juaho de 1972, c no art. 6', inciso II, do Decreto no 
88.066, de 26 de janciro dc 1983, c tcudo em vista o que constam dos 
Processas no 53710.000673lL995 c 53000.00614412007, resolve: 

Art. I' Renovar, de acordo com o art. 33, 534 da Lei na 
4.117, de 27 dc agosto de 1962, por dez anos, a partir de L9 de julho 
de 2005, a permissão outorgada à Multisam Rádio Som Ltda., pela 
Portaria no 207, de L7 de julho de 1985, publicada no Diário Oficial 
da União em 19 de julho de 1985, cuja denominação social foi 
altcrada para RADIO 102 FM LTDA, conforme atos rclacionados 
nesta Portaria, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão sonora, em frcqüêncid modulada, no Municlpio de 
além da Paraiba, Estado dc Minas Gerais. 

Art. 2' A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subscqiientes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá cfcitos legais após dc- 
liberação do Congresso Nacional, nos termos do 5 3' do art. 223 da 
Coostituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entn em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

JOSÉ ARTUR FLARDI LEiTE 

CNPJ 
75.095.67910002-20 

76.591.56910001-30 

PORTARIA N' 687, 1>1C 22 I>&: .1111.110 U Y  ZUIU 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuiçõce, confome o disposto no art. 5' da Lei na 
5.785, dc 23 dc juaho dc 1972, c no art. 6", inciso 11, do Decreto no 
88.066, dc 26 de janciro dc 1983, e teodo em vista a que consta do 
Processo no 53000.001888/2001, resolve: 

Art I" Renovar, de acordo com o art. 33,53', da Lci ã 4.117, 
de 27 de agosto de 1962 par dez anos a partir de 9 dc sclcmbro de 
2001, a pemissiio outorg'uda i RADIO ~uLTURA DE GuAÍRA LT- 
DA., canformc atas rclacionados nesta portaria, para explorar, sem 
direito dc exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em fre- 
qüência modulada, no municlpio de Gudra, Estado de São Paulo. 

Art. 2'A explorqão do serviço dc radiodifusão, cuja outorga 
é renovada par esta Portaria, rcgcr-sc-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqücntcs c seus rcbwlamcntos. 

M.3"Este ato smentepmmizùaefeitos Le~sapós  deliberação do 
Co-so Nacional nos temos do 5 3' do art 223 daconstituição Fede& 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

Art. 2" - Estabelecer que o custeio do impacto financeiro 
gerado por esta habilitação obcdeccrá ao disposto na Portaria 
SASNS no 968, de LI de dezembro de 2002. 

Art 3" - Esta Portaria entn em vigor na dala da sua pu- 
blicação. 

ALBERTO BELTMME 

CNES 
2384299 

0015563 

PORTARIA NV89, DE 23 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
usa de suas atribuições, conforme o disposto no arl. 5' da Lei n" 
5.785 de 23 de junho dc 1972, e no art. 6' inciso 11, do Decreto n" 
88.0&, de 26 dc janciro dc 1983, e tendo em vista o que consta do 
Proccsso na 53000.04360512007, rcsolve: 

Art. I" Renovar, de acordo com o art  33, 534 da Lci no 
4.117, dc 22 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 2 dc 
dczcmbro de 2007, a permissão outorgada originalmente à Rádio Sul 
Atlantico Ltda., nukrizada a mudar sua razão social pura RADIo 
MENlNA DO ATLANTICO FM LTDA., conforme consta ncsta Por- 
taria, para explonr, scm direito de exclusividade, o serviço dc ra- 
diodifusão sonora em freqüfncis modulada, no municipio de Bul- 
neáno Camboriú, Estado de Santa Catarina. 

Art. ZOA explorarão do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pclo Código Brasileiro de 
Tclecamuoicaçõcs, leis subseqüentes c seus rcblilamcntos. 

Art. 3O Este ato somente produzirá cfcitos legais após de- 
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3-0 art. 223 da 
Coostituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

JOSÉ ARTUR FLARDI LEITD 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em L7 de agosto dc 2010 

RnzXo SocinVNornc fnnminiMunicinio 
Univctsidnde Fcdernl do, P n m U  Hospitnl 

dc Cliniuis1Curiuhn -PR 
Auocinq.50 Haspitnlnr de Pmb "o n I n h  
cin Dr Roul ~nrnciro~os~itnl%fmtil PC- 

aucna Pdncloc 
. - -~-- -  
CGEODEOCISC-MC de 05 de julho de 2010, que concluiu que, 
entre outras imnrooriedades. "do oonto de vista técnico de instalacão, 
na que concekc & ateod&ento de cobcaura do municipio objetó da 
outorga, a proposta da entidade não atendc ao Regulamcoto Técnico 
- Resolução n.' 28412001". (Fls. 1475/1480). 

Cancele-sc a rcscrva do canal no Sistema de Controle de 

INDEFIRO o pedida formulado pela FUNDAÇAO ERNES- 
TO BENEDITO DE CAMARGO nos autos dos Processos n." 
53000.02346212010 e 53000.02745612010, com base na NOTA da 
Consultoria Juridica N." 1327-1.16D0101DPF/CGCE/CON~- 
MCIAGU, de 30 dc julho de 2010, falhas 177 a 181, que, entre outros 
aspcctos, concluiu que "em hipótese alguma deverá ser permitido quc 
uma mama eotidade explore o mcsmo serviço de radiodifusão na 
mesma localidade, teodo em vista o comando hospedado no 5 3* do 
art. I4 do Regulamento de Serviços dc Radiodifusão" (fls. 181). 

Cancclc-se a reserva do canal no Sistcma dc Contmle de 
Reservas - SRC. 

JOSE ARTUR FLARDI LEITE 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Ein 27 de oitlubro de 2009 

NV.46912009-0 - Proccsso no 53520.00200412004 - O CONSE- 
LHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE ELECOMUNI- 
CAÇÕES, no uso de suas atribuições Legais, rcgulamcntares e re- 
gimentais, examinando o Rccurso Administrativo interposto por SE- 
BNAL - Segurança Bancária, lod~utrial e de Valores Ltda., entidade 
outorgada para a execução do Serviço Limitado Privada, na ciddde de 
Itajaí, no Estado dc Santa Catarina, CNPIIMF no 03.269.97410001-63, 
contra decisão proferida pclo Superintcndcntc de Radiofrequência e 
Fiscalização por mcio do Despacho dc 6 de março dc 2006, nos autos 
do Processa em cplgrafc, que tem par objeto a a i l i se  de irregu- 
laridades constatada por vistoria técnica realizada na Estação da 
Recorrente, decidiu, em sua Reunião n.' 539, rcalizada em I" de 
outubro dc 2009, conhecer do Recuno interposto, para, no mfrito 
negar-lhe provimento, mantcndo a sanção de multa referente à opc- 
mção da estação em endereço diferente do autorizado e convertendo 
a sanção dc multa aplicada pclas alterações das caracteristicas téc- 
nicas antes da aprovarão da Anatel, pelas razões e fuodaincntos 
conslaolcs da Análise nP 52512009-GCAB, de 21 de setembm dc 
2009. 

ANTONIO DOMINGOS TOIXEIRA BEDRAN 
Presidente do Coiiscllio 

Substituta 

Em 2 de março dc 2010 

NVI.57 - ReE Processo n' 53508.01399712005 - O CONSELHO 
DWTOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA- 
ÇOES, no usa de suas attibuiçõcs legais, regulamentares e regi- 
mentais, examinanda o Recurso Administrativo interpost? pela SER- 
MATEL COM. E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA., 
*/MF no 39.495.486j0001-11, empresa ~utorizada do Serviço 
Tclefiinico Fixo Comutada no Setor 1 do Plano Geral dc Outorgas 
(I'GO). cuniri dcrii;in ~ir.ifr.ridr 1 ~ 1 0  S i i ~ > c ~ n t c n d ~ ~ ~ ~  <ic Sr.n,içui 
Público\ (SPU) I N , ~  macio do I>c\p~rli<i n' 176/200Rtl'HO,\ SP!. d.i- 
i ~ d o  dc 16 d ~ .  j.inciri, dc 2008, nus diiios di, ~irocc,<o em cpigrdtk, 
~naidur~do piir.i .ivcriytir(.Zo ilo dc\ci!iiilirinicliIi, ao rerolliimenlu d.~\ 

- -- . . . - 

Este documento pode ser verificado no endereço elctninico http://www.ir 
pelo código W01201008l80M)48 

i.gwM;ai&MchM, Documento assina .do digitalmente conforme MP n' 2.20&2 de 2410812001, que instihi a 
Infraeslnitura dc Cbavcs Pública5 Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 5 7 I20 1 OIGM-MC 
Brasilia, 2 4 de agosto ,,, de 2010. 

Ao Senhor -. , .' ' ' 
L .  

. . . .::-,; L U ~ S  ALBERTO DOS SANTOS ., ... - 

Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto rP 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

Atenciosamente, 



Verifiquei nesta data, que o(s) preseilte(s) processo(s) foi(raiil) 
devolvido(s) da Casa Civil da Presidência da República, para que seja feita riova iiistruçào 
dos autos. 

.Kgente Administrativo 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO CULTURA DE GUAIRA LTDA 

48.340.814/0001-00 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o d i re to  desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte aclrna que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contr ibu~nte no âmbito desta agência, não 
cons t~ tu~ndo ,  por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 1 4  04  09 do dla 18/04/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida ate 18/05/2011 

Certidão expedida gratuitamente 
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, $& i\/tlnist&riu das ~~ornuiilcaçoes Des laq~es  oo Governo 

$3 Menu Principal v 

Consulta Geral - FM 
Identiflcaç2o da Canal PB 

UF: SP 

Município: Guaíra 

Freqüência: 90,l MHz 
Classe: A4 

Canal: 211 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO CULTURA DE GUAIRA LTDA 

Nome Fantasia: 

No Estação: 9234837 

Primeiro 
Licenciamento: 

El Dados da Plana Bdsieo 
Dados da Outorga 

Dadas da Entidade 

SRD »» Consultas M>» Geral 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02031957791 

CNPJ: 48.340.814/0001-00 

Situação: Entitlatie tlevedora (t?lo::!ieatl;l) 

Último 
Licenciamento: 13/03/2002 

CNPJ: ~48340814000100 14 

Razão Social: RADIO CULTURA DE GUAIRA LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 14790000 Logradouro: AV 15 225 

Número: . Complemento: Bairro: 

Município: Guaíra Distrito: Guaíra SubDistrito: 

Telefone: Fax: 

Enderecysa de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 14790000 Logradouro: AVENIDA 15, 225 

Número: . Complemento: Bairro: UF: SP 

Município: Guaíra Distrito: Guaíra Su bDistrito: 

Telefone: 11 Faax: n r] E-mail: 1 

Nome Fantasia 

Dadas da Outorga 

SCRAD Jurídico: Data Publicação 
contrato/convênio: I 09/09/1991 

SCRAD Técnico: 1- 
Data Limite 
Instalação: - Número do Processo: 1 7  4 

Fistel: 102031957791 1 
Documentos Emitidos 

Atuallzaçâo de Dedcarmentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

Outorga 4 

UF: SP 

Natureza 
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4 a 1, 71 Enquadramento Jb/: 01 1 Q C I I I  
Plano Bás~co 

.a 4 

4 4 1- 1( 7 1  Subsffulção de 4 3 Equipamento 
4 

1 4 1 substitui~ão de 4 Equipamento 
4 

Autoriza a 
Alteração de 

1 118jliiil 4 ~arac~erístlcaç 4 4 
Técn~cas da 
Estação 

H Característica da Estação Instalada 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICA&O ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Nota Técnica no /2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva, 

REFERÊNCIA: Processo(s) ilO(s) 53000.001888/2001. 
Iiiteressado(a) - Rádio Cultura de Guairá Ltda 
Localidade: GuairáISP Serviço de Radiodif~isão: FM; 
Período(s): 09/09/200 1 a 09/09/2011. 
Atos da Outorga: Portaria no 78, de 09 de março de 1990. 
Atos da última renovação da outorga: Não há. 
Data do últilno venciiiieiito da outorga: 09/09/2001. Pedido em 3 1/05/2001. 

1. Pelo presente Processo, a entidade ein epígrafe solicita reilovação da outorga do 
Serviço de Radiodifusão Sonora ein Fsequencia Modulada, para a localidade de Guairá, relativa ao 
período de 09/09/200 1 a 09/09/20 1 1. 

2. Visando o prosseguimeilto dos autos, conferiinos, nesta data, a documei-itação a ele 
apresentada, objetivando a sua coinpleta instrução, em atendimento i s  norinas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1-Requerimento, solicitaildo a renovação, assinado pelo representante legal cla 
interessada, dirigido ao Ministério das Comuilicações. 
2-Declaração de conl~eciiiiento e adesão hs cláusulas que regulain as relações da 
concessionária ou permissioi~ária com o Poder Coilcedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3", 3 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
coinprovailte de recolhimeilto dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da coiltribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
coinprova~lte de recolhime~lto dos últimos ciilco aiios). 
5-Laudo de ensaio do(s) transinissor(es). 

JUNTADA 

o 1 

113 

081 12 

02/07 

14/24 e 26/35 



1 6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. I 2 5 e 3 8  I 
6.2 - Anotação de ~esponsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria., 
quitada realizado pela 

7 -  n ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo / 
com as normas técnicas vigentes; 

Declaração firmada em conjunto coni o representante legal da interessada, 1 46/50 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedeiite, de acordo coni os 

/ parânietros técnicos previstos na regulame~itação vigente, constaiites da respectiva I I 
licença de f~inciona~nento da estação; 
C] Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andaniento no Ministério das 
Com~inicações; 
(x)  Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Coinprovante de regularidade com o FISTEL. 

1 9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §SO, CF. - 1  74 I 1 10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 1 84 1 

1 13- Prova de regularidade para coni a Fazenda Estadual da sede da entidade. I I6 I 

11 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Teinpo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a 
dívida ativa cla União. emitida  ela Receita Federal. 

1 14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 1 85 1 

91 

8 718 8 

1 15- Cópia conipleta da Relação Anual de Iiiforniações Sociais - RAIS. 1 75179 1 
16- Docuiiientos atualizados revelando a coniposição acion6ria ou de cotas da 
iiiteressada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de f~indação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria eiii 
exercício. 
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17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuinprimeiito das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, rnedicamentos e terapias, confornie as disposições 
coiistitucionais (artigo 220, 3 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuinpriinento dos seguintes percentuais em sua programação: ináxinio de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda con~ercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem conio o 
c~iinprimento da obrigação de transiilitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

146 

147 e 148 



19- Declaração, assinada pelo representailte legal da entidade, atestando o 
cuiliprimeilto da finalidade constitucional de promover a cultura nacioiial e 
regio~lal, assini como do estíinulo mlilinlo i produção iridepe~ldeiite ein relação ao 
conteúdo veiculado, nos nioldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas respoiisáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos docun~entos de comprovação. 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Infornlação do Departailiento de Acomparihameiito e Avaliação de Serviços I 
de Coni~~nicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração iilstaurados em desfavor da entidade interessada, relativos 
a iilfrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, e111 caso 
positivo, se configuram ou não irnpediiliento ao deferiinento do pleito referente 21 
reilovacão. 

1 - cópia(s) juntada na(s) folha(s) iiidicada(s); I I 

23- Foi(ra1n) verificada(s) transferência(s) direta/iiidireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 

24-Cópia do Contrato de Co~icessão/Perinissão, caso a outorga tenha sido 
co~icedida a partir de 1997. Aiiteiior a ! 1997 ! 

Não " o ~ " ' ~ .  

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

25- Número de En~issoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras 
e retransmissoras): anexo extrato do SRD. 155 

Norn e 
Alberto Tristão Samuaio 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gest'áo das atividades: 

Nacionnlidnde 
BRASILEIRA 

Rosangela Braga Sampaio 
Cícero Braga Sampaio 

Alfredo Carlos Braga Sampaio 

1 1 Nome Cargo ] Nc~cionalidcrde I 1 

BRASILEIRA 

BRASILEIRA 

BRASILEIRA 

Alfredo Carlos Braga Sampaio I G. de Atividades / BRASILEIRA 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

I I 
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Nonze 
Alfredo Carlos Braga Sampaio 

Cargo 
A. Editorial 

Nncionalidaíle 
BRASILEIRA 



4: Os clocztn~er~tos forc~~n ctpreserztcidos aos autos em original ou cópia antenticadri. 

3. Após a citada coilferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
docui~ientos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

Foi verificado, tan-ibéin, que não há processo de trailsferência da outorga de que 
trata o presente processo andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistenia CPROD. 

4. As leis, regularneiltos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
iadiodifusão, i~~tegraln~ente obedecidos pelos docuineiitos apresentados aos autos, que vieram a 
proiliovei a sua completa iilstrução, são discriminados a seguir: Lei ri0 5,785172; Dec. 11" 
88.066183; Ato Normativo no 1 ,  de 2007, da Coniissão de Ciência, Tectlologia, Comunicações e 
Iilí'ormática da Câniara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8,212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subcliefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governanientais, determinação essa encaminhada 
por unia série de ofícios, ao Ministério das Coniunicações em novembro de 2007. 

5 .  Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação da 
outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, tendo 
em vista que a iilteressada apresentou aos autos toda a documeiltação iilstrutória exigida pelas 
normas que regein a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

A consideração superior. 

Conferido: 

Analista Responsável 

DE ACORDO. A apreciação do(a) Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Coiiiiiiiicação Eletrônica, em hT) 1 :-I 1 ~ ? Q i i  . 
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Coordeiiadora-Geral db Regime Legal de Outorgas 

DE ACORDO A apreciação do Sr. Secretário de Serviços de Comuiiicação Eletrôiiica, eiri 
i0 109 /<Uf.f 

D E R M E V A L ~ A  SILVA JUNIOR --- -_ 
Diretor do Departamelito de Outorga de ~ e ~ v i ~ o s  de Comuiiicação Eletrôiiica 

H@- 

DE ACORDO. A Coils~iltoria Jurí 

BUQUERQUE NETO 
iiicação Eletrôiiica 



ADVOCACIA-GERAL DA ~JNIAO 
CCPNSUkS~ORIA-GEESAL i5A UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DIGA JUNTO AO MINISTEWIO DAS ÇL~ML~~\~ !GAÇOEÇ 
GABINETE DA c O N S U L ~ ~ ~ ~ W I A ~ C . ~ K ~ D I C A  

COTA IIQ 0239/2091/RlbICê)NJUR-MC:/AGU 
Processçr i-i0 %3000.001888/2001 
Interessado: RADIO CULTURA DE G1IAIRA LTDA, 

Senhor Secretáirio de  Servic;os de Csrnunicação Eletrbnica, 

Após nova ariálise dos autos do pi-ocesso ern epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico OS termos do PARECER no 0622/8$~4A/CGCElCONJblRRW1C/AGhl desta: 

Consultoria Jurídica a5 fls. 164 e 165, bem como informa a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legiçlaqão aplicável 

Dessa fsrina, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 20 de de 2011. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

- 70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Oficio n" 3 8 120 1 1lGM-MC 
Brasília,O:!de agosto de2011. 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

u' 

k c  00392 201 1 
- 53000.044496/2010 " 
MC 00393 201 1 

63 
VOL. I e I1 '- 53000.04939512004 

\MC 00398 201 1 VOL. I, I1 e I11 
- 53000.008 10 112002 

Atenciosamente, 

@ 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS9 
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